
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXVI- N• 163 QUINTA-FEIRA, 10 DE DEZEMBRO DE 1981 BRASILIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passari­
nho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 74, DE 1981 
Aprova o texto da Convenção Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de 

Impostos sobre a Renda, firmada entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Ar­
gentina, em Buenos Aires, a 17 de maio de 1980. 

Art. 1• É aprovado o texto da Convenção destinada a Evitar a Duplà Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Ma­
téria de Impostos sobre a Renda, firmada entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Argen­
tina, em Buenos Aires, a 17 de maio de 1980. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 5 de dezembro de 1981. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E A REPÚBLICA ARGENTINA DESTINADA A EVITAR A DUPLA TRI­
BUTAÇÃO 

E PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM MATll:RIA DE IMPOSTOS 
SOBRE A RENDA 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da República Argentina, 
Desejari.do concluir uma con:venção destinada a evitar a dupla tributação 

e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre a renda; 
Acordaram o seguinte: 

ARTIGO I 

Pessoas visadas 

A presente Convenção se aplica às pessoas residentes de um ou de ambos 
os Estados Contratantes. · 

ARTIGO 11 

Impostos visados 

1. Os impostos atuais aos quais se aplica a ptesente Converição são: 
a) na República ·Federativa do Brasil: ~ 
- o imposto sobre a renda, com exclusão das incidêncías sobre remes-

sas. excedentes e sobre atividades de menor importância (doravante denomi-. 
nado "imposto brasileiro"); 

b) na República Argentina: 
-o imposto sobre os ganhos e·impuesto a las ganancias"); 
- o imposto sobre os lucros eventuais ( .. impuesto a los beneficios even-

tuales'J (doravante denominados .. imposto argentino"). 
2. A presente Convenção se aplicará também a quaisquer impostos idên­

ticos ou substancialmente semelhantes que forem posteriormente introduzi­
dos, seja em adição aos existentes, seja em sua substituição. As autoridades 

competentes dos Estados Contratantes notificã.r-se-ão mutuamente sobre 
qualquer modificação significativa que tenha ocorrido em suas respectivas le-
gislações trigutârias. f 

ARTIGO III 

Definições gerais 
1. Na presente Convenção, a não ser que o contexto imponha interpre-

tação diferente: 
a) o termo ••Brasil" designa a República Federativa do Brasil; 
b) o termo .. Argentina" designa a República Argentina; 
c) o termo "nacionais" designa: 
I- todas as pessoas fisicas que possuam a nacibnalidade de um Estado 

Contratante; 
11- todas as pessoas jurídicas, sOciedade de pessoas ou associações cujo 

caráter de nacional decorra das leis em vigor em um Estado Contratante; 
d) as expressões .. um Estado Contratante" e H o outro Estado Contratan­

te" designam Brasil e Argentina, consoante o contexto; 
e) o termo "pessoa" compreende uma pessoa fisica, uma sociedade ou 

qualquer outro grupo de pessoas; 
f) o termo "sociedade~' designa qualquer pessoa jurídica ou qualquer en­

tidade que, para fins tributários, seja considerada como pessoa jurídica; 
g) as expressões "empresa de um Estado Contratante" e .. empresa do 

outro Estado Contratante" designam, respectivfl.mente, uma empresa explo­
rada por um residente de um Estado Contrata.rite e uma empresa explorada 
por um residente do outro Estado Contratante; 

h) a expressão "tráfego internacional" designa qualquer transporte por 
navio, aeronave ou veículo automotor~ explorado por uma empresa cuja sede 
de direção efetiva esteja -sitiiada Cm um Estado Contratante, exceto quando 
tal navio, aeronave ou veículo automotor é explorado somente entre lugares 
do outro Estado Contratante; 

i} o termo ''imposto" designa imposto brasil~iro ou imposto argentino, 
consoante o contexto; 
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j) a expressão "autoridade competente" designa: 
1- no Brasil: o Ministro da Fazenda, o Secretário da Receita Federal ou 

seus representantes autorizados; 
11- na Argentina: o Ministério de Economia (Secretaria de Estado de 

Hacienda). 
2. Para a aplicação da presente COnvenção por um Estado Contratante, 

qualquer expressão que não se encontre de outro modo definida terá o signifiM 
cado que lhe é atribuído pela legislação desse Estado Contratante relativa aos 
impostos que são objeto da presente Convenção, a não ser que o contexto imM 
ponha interpretação diferente. Caso os_sentidos resultantes sejam opostos ou 
antagônicõs, as aUtoridades competente·s dos' Estados Contratantes estabeleM 
cerão, de comum acordo, a interpretação a ser dada. 

ARTIGO IV 

Residente 

1. Para os fins da presente Convenção, a expressão ••residente de um EsM 
tado Contratante" designa qualquer pessoa que, em virtude da legislação des.;· 
se Estado, seja considerada aí residente em razão de seu domicílio ou residên­
cia, de sua sede de direção ou de qualquer outro critério de natureza análoga. 

2~ Quãndo, por força das disposições do parágrafo I, uma pessoa física 
for residente de ambos os Estados Contratantes, a situação será resolvida de 
acordo com as seguintes regras: 

a) esta pessoa será consiqerada como residente do Estado Contratante 
em que disponha de uma habitação permanente. Se. dispuser de uma habi­
tação permanente em ambos os Estados Contratantes, setá considerada como 
residen~e do Estado Contratante çom o qual suas ligações pessoais e econô­
miCas sejam mais estreitas (centro de interesses vitais); 

h) se o Estado Gontratante em que tem o centro de seus interesses vitais 
não puder ser determinado ou se não dispuser de uma habitação permanente 
em nenhum dos Estados Contratantes, será considerada como residente do 
Estado Contratante em que permanecer habitualmente; 

c) se permanecer habitualmente em ambos os Estados Contratantes ou se 
não permanecer habitualmente em .nen~um çieles, será considerada como re­
sidente do Estado Contratante de que for nacional; 

d) se for nacional de ambos os Estados Contratantes ou se não for nacio­
nal de nenhum deles, as autoridades competentes dos Estados Contratantes 
resolverão a questão de comum acordo. 

3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo I, uma pessoa, que 
não seja uma pessoa física, e for um residente de_ªmbos os Estados Contra­

'tantes será considerada como residente do Estado Contratante em que estiver 
'situada a sua sede de direção efetiva. 

ARTIGO V 

Estabelecimento Permanente 

1. Para os fins da presente Convenção, a expressão "estabelecimento 
permanente" designa uma instalação fixa de negócios em que a empresa 
exerça toda ou parte de sua atividade. 

2. A expressão "estabelecimento permanente" abrange especialmente: 
a) uma sede de direção; 
h) uma sucursal; 
c) um escritório; 
d) uma fábrica; 
e) uma oficina; 
f) uma mina, pedreira ou qualquer outro lugar de extração de recursos 

minerais; 
g) um canteiro de construção, de instalação ou de montagem, cuja duM 

ração exceda seis meses. 
3. A expressão .. estabelecimento permanente" não compreenQe: 
a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem, ex­

posição ou entrega de bens ou mercadorias pertencentes à empresa; 
b) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes à 

empresa unicamente para fins de armazenagem, exposição o_u _entrega; 
c; a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias_ pertencentes à 

empresa unicamente para fins de transformação por outra empresa; 
d) a manu'tenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para 

fins de comprar bens ou mercadorias ou de obter informações para a empreM 
sa; 

e) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para fins 
de publicidade, fornecimento de informações, pesquisa científica ou atividaM 
des análogas que tenham caráter preparatório ou auxiliar para a empresa. 

4. Uma pessoa que atue num Estado Contratante por conta de uma em­
presa do outro Estado Contratante- desde que não seja um agente indepen­
dente contemplado no parágrafo 5 -será considerada como eStabelecimento 

permanente no primeiro Estado se tiver, e exercer habitualmente naquele Es­
tado, autoridade para concluir contratos em nome da empresa, a não ser que 
suas atividades sejam limitadas à compra de bens ou mercadorias para a em­
presa. 

Contudo, uma sociedade de seguros de um Estado Contratante será conM 
siderada como tendo um estabelecimento permanente nO outro Estado Con­
tratante_ desde que receba prêmios -ou sugere riscos nesse outro Estado. 

5. Uma empresa de um Estado Contratante não será considerada como 
tendo um estabelecimento permanente no outro Estado Contratante pelo 
simples fato de exercer sua atividade nesse outro Estado por intermédio de 
um corretor, de um comissârio· geral ou de qualquer outro agente que goze de 
um "status" independente, desde que essas pessoas atu_em no âmbito de suas 
atividades normais. 

6. O fato de uma sociedade residente de um Estado Contratante con­
trolar ou ser controlada por uma sociedade que seja residente do outro Esta­
do Contratante, ou que exerça sua atividade nessê outro Estado (quer através 
de um estabelecimento permanente, quer de outro modo), não será, por si só, 
bastante para fazer de qualquer dessas sociedades estabelecimento permanen­
te da outra. 

7. Uma empresa de um Estado Contratante serâ considerada com9 
tendo um estabelecimento permanente no outro Estado Comtratante se exerM 
cer nesse outro Estado a atividade de fornecer serviços de artistas ou despor­
tistas mencionados no artigo XVII. 

ARTIGO VI 
Rendimentos de bens imobiliários 

1. Os rem:;limentos de bens imobiliários, inclusive os rendimentos de ex~ 
plorações agrícolas ou florestais, são tributáveis no Estado Contratante e_m 
que esses bens estiverem situados. 

2. a) a expressão "bens imóbiliáriÓs", com ressalva das disposições das 
alíneas b e c. abaiXo, ê_definida de acordo com a legislação do Estado Corltra-­
tante em que os bens estiyerem situados; 

b) a expressãO compreende, em qualquer caso, os acessório& da proprie­
dade imobiliária, o gado e o equipamento utilizados nas explorações agríco­
las e florestais, os direitos a que se aplicam as disposições do direito privado 
relativas à propriedade imobiliária, o usufruto de bens imobiliários e os direi­
tos aos pagamentos variáveis ou fixos pela exploração, ou concessão da ex­
ploração, de jazidas minerais, Tentes e outros recursos naturais; 

c) os navios, barcos e aeronaves não são considerados bens imobiliários. 
3. O disposto no parágrafo I aplicaMse aos rendimentos derivados da 

exploração direta, da locação, do arrendamento ou de qualquer outra forma 
de_ exploração de bens imobiliários. 

4. O disposto nos parágrafos 1 e 3 aplica-se igualmente aos rendimen­
tos provenientes de bens ~mobiliários de uma empresa, assim como aos rendi­
mentos de bens imobiliários que sirvam para o exercício de uma profissãO li:. 
beral. 

ARTIGO VII 
Lucros das empresas 

I. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante só são tríbutâM 
veis nesse Estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade no outro Esta­
do Contratante por meio de uni. estabelecimento permanente aí situado. Se a 
empresa exercer sua atividade na fo_nna indicada, seus lucros são tributáve:is 
no outro Estado, mas unicamente na medida em que sejam atribuíveis a esse 
estabelecimento permanente. 

2. Com ressalva das disposições do parágrafo 3, quando uma empresa 
de um Estado Contratante exercer sua atividade no outro E~tado Contratante 
através de um estabelecimento permanente aí situado, serão atribuídos em 
cada Estado Contratante a esse estabelecimento permanente os lucros que 
obteria se constituis_s_e uma empresa distinta e separada, exercendo atividades 
idênticas ou similares, em condições idênticas ou similares, e transacionando 
com absoluta independência com a empresa de que é um estabelecimento per­
manente. 

3. No cálculo dos lucros de um estabelecimento permanente, é permitiM 
do de,_duzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos 9bjeti­
vos do estabelecimento permanente, incluindo as despesas de direção e os en-
cargos gerais de administração assiin realizados. · 

4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento permanente pelo 
simples fato de comprar bens ou mercadorias para a empresa. 

5. Quando os lucros compreenderem elementos de rendimentos trata­
dos separadamente nos outros artigos da presente Convenção, as disposições­
desses artigos não serão afetadas _pelas disposições deste artigo. 
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ARTIGO Vlll 
Transporte aéreo, terrestre, marítimo, fluvial e lacustre 

I. Os lucros provenientes do tráfego internacional obtidos por empre­
sas de transporte aéreo, terr:estre, inarftimo, fluvial ou lacustre só são tributá­
veis no Estado Contratante e~ que estiver situada a sede da direção efet{va da 
empresa. 

2. Se a sede da direção efet1va de uma empresa de transporte marítimo, 
fluvial ou lacustre se situar a bordo de um navio ou embarcação, esta sede se­
rã considerada situada no Estado Contratante em que se encontre o Porto de 
registro desse navio ou embarcação, ou, na ausência de porto de registro, no 
Estado Contratante em que resida a pessoa que explora o navio ou a embar­
cação. 

3. O disposto no parágrafo I também se aplica aos lucros provenientes 
da participação em um "pool", em uma associação Ou em uma agência de 
operação internacional. 

4. A Convenção entre o Brasil e a Argentina, datada de 21 de junho de 
1949, destinada a evitar a dupla tributação sobre os rendimentos provenientes 
do exercício de navegação marítima e aérea, e o acordo entre o Brasil e a Ar­
gentina, datado de 15 de março de 1972, destinado a evitar a dupla tributação 
sobre os rendimentos provenientes de operações de transporte terrestre no 
tráfego internacional deixarão de aplicar-se, em relação aos impostos com­
preendidos na presente Convenção, no período durante o qual esta Con­
venção for aplicável. 

Quando: 

ARTIGO IX 
Empresas associadas 

a) uma empresa de um Estado Contratante participar direta ou indireta­
mente da direção, controle ou capital de uma empresa do outro Estado Con­
tratante, ou 

bj as mesmas pessoas participarem direta ou indiretamente da direção, 
controle ou capital de uma empresa de um Estado Contratante e de uma em­
presa do outro Estado Contratante, e, ambos os casos, as duas empresas esti­
verem ligadas, nas suas relações comerciais ou financeiras, por condições 
aceitas ou impostas que difiram das que seriam estabelecidas entre empresas 
independentes, os lucros que, sem essas condições, teriam sido obtidos por 
uma das empresas, mas não o foram por causa dessas condições, podem ser 
incluídos nos lucros dessa empresa e tributados como tal. 

ARTIGO X 
Dividendos 

I. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um Estado 
Contratante a um residente do outro Estado Contratante são tributáveis nes­
se outro Estado. 

2. Todavia, esses dlvídendos podem ser tributados no Estado Contra­
tante onde reside a sociedade que os paga e de acordo com a legislação desse 
Estado. 

3. O disposto nos parágrafos I e 2 não se aplica se o beneficiário dos di­
videndos, residente de um Estado Contratante, tiver, no outro Estado Con­
tratante de que é residente a sociedade que paga os dividendos, um estabeleci­
mento permanente ou uma base fixa a que estiver efetivamente ligada a parti­
cipação geradora dos dividendos. Nesse caso, serão aplicáveis as disposições 
dos artigos VII ou XIV, conforme o caso. 

4. O termo "dividendos", usado no presente artigo, designa os rendi­
mentos provenientes de ações, ações ou direitos de fruição, ações de empresas 
mineradoras, partes de fundador ou outros direitos de participação em lu­
cros, com exceção de créditos, bem como rendimentos de outras partici­
pações de capital assemelhados aos rendimentos de ações pela legislação tri­
butária do Estado Contratante em que a sociedade que os distribuir seja resi­
dente. 

5. Quando uma sociedade residente da Argentina tiver um estabeleci­
mento permanente no Brasil, esse estabelecimento permanente poderá aí es­
tar sujeito a um imposto retido na fonte de acordo com a legislação brasileira. 

6. Quando uma sociedade residente de um Estado Contratante receber 
lucros ou rendimentos do outro Estado Contratante, esse outro Estado Con­
tratante não poderá cobrar qualquer imposto sobre os dividendos pagos pela 
sociedade, exceto na medida em que esses dividendos forem pagos a um resi­
dente desse outro Estado ou na medida em que a participação geradora dos 
dividendos estiver efetivamente ligada a um estabelecimento permanente ou a 
uma base fixa situados nesse outro Estado, nem sujeitar os lucros não distri­
buídos da sociedade a um imposto sobre lucros não distribuídos, mesmo se os 
dividendos pagos ou os lucros não distribuídos consistirem total ou parcial­
mente de lucros ou rendimentos provenientes desse outro Estado. 

ARTIGO XI 
Juros 

1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um resi­
dente do outro Estado Contratante são tributáveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses iuros podem ser tributados no Estado Contratante de 
que provêm e de acordo com a legislação desse Estado. 

J. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2: 
a) os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos ao Governo 

do oUtro Estado Contratante ou a uma de suas subdivisões políticas ou a de­
terminadas instituições (inclusive as de caráter financeiro) de propriedade ex­
clusiva daQuele Governo ou de uma de suas subdivisões políticas são isentos 
de imposto no primeiro Estado Contratante; 

b) os juros da dívida pública, dos títulos ou debêntures emitidos pelo 
Governo de um Estado Contratante, ou uma de suas subdivisões políticas ou 
qualquer instituição (inclusive as de caráter financeiro) dê propriedade exclu­
siva daquele Governo só são tributãveis nesse Estado. 

4. O termo ••juros", usado no presente artigo, designa os rendimentos 
da díVi-da pública, de títulos ou debêntures, acompanhados ou não de garan­
tia hipotecária ou de cláusula de participação ilos lucros, e de créditos de 
qualquer natureza, bem como outros rendimentos que pela legislação tribu­
tária do Estado de que provenham sejam assemelhados aos rendimentos de 
importâncias emprestadas. 

5. Os juros serão considerados provenientes de um Estado Contratan­
t~, quando o devedor for esse próprio Estado, uma sua subdivisão política ou 
um residente desse Estado. No entanto, quando o devedor dos juros, residen­
te oü não de um Estado Contratante, tiver num Estado Contratante um esta­
belecimento permanente ou uma buse fixa pelos quais haja sido contraída a 
obrigação que dá origem aos juros _e ~iba a esse estabelecimento permanente 
ou a essa base fixa o pagumento desses juros, tais juros serão considerados 
provenientes do Estado Contratante em que estiver situado o estabelecimento 
permanente o.u a base fixa. 

6. O disposto nos parágrafos I e 2 não se aplica se o beneficiário dos ju­
ros, residente de um Estado Contratante, tiver no outro Estado Contratante 
de que provenham os juros, um estabelecimento permanente ou uma base 
fixa a que se ligue efetivamente o crédito gerador dos juros. Nesse caso, serão 
aplicáveis as disposições dos artigos VII ou XIV, conforme o caso. 

7. Se, em conseqüência de relações especiais existentes entre o devedor 
e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos juros pagos, tendo em 
conta o crédito pelo qual são pagos, exceder àquele que seria acordado entre 
o devedor e o credor nu ausência de tais relações. as disposições deste artigo 
se aplicam apenas a este último montante. Neste caso, a parte excedente dos 
pagamentos será tributável conforme a legislação de cada Estado Contratan­
te e tendo em conta as outras disposições da presente Convenção. 

ARTIGO XII 
Ro;.;alties 

I. Os royalties pro).Jeílientes de um Estado Contratante e pagos a um 
residente do outro Estado Contratante são tributúveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses royalties podem ser tributados no Estado Contratante 
de que provêm e de acordo com a legislação desse Estado. 

3. O termo roya/t{es, empregado neste artigo, designa as remunerações 
de qualquer natureza pagas pelo uso ou pela concessão do uso de um direito 
de autor sobre umu obra literária, artística ou científica (inclusive os filmes ci­
nematográficos, filmes ou fitas de gravação de programas de televisão ou ra­
diodifusão), qualquer patente, marcas de indústria ou comércio, desenho ou 
modelo, plano, fórmula ou processo secreto, bem como pelo uso ou pela con­
cessão do uso de um equipamento industrial, comercial ou científico e por in­
formações correspondentes à experiência adquirida no setor industrial, co­
mercial ou científico. 

4. Os royalties serão considerados provenientes de um Estado Contra­
tante quando o devedor for o próprio Estado, uma sua subdivisão política, 
uma entidade local ou um residente desse Estado. Todavia, quando o devedor 
dos royalties, seja ou não residente de um Estado Contratante, tiver num Es­
tado Contratante um estabelecimento permanente ou uma base fixa em re­
lação com os quais haja sido contraída a obrigação de pagar os royalties e cai­
ba a esse estabelecimento permanente ou a essa base fixa o pagamento desses 
royalties, serão eles considerudos provenientes do Estado Contratante em que 
estiver situado o estabelecimento permanente ou a base fixa. 

5. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicam quando o benefi­
ciário dos royalties. residente de um Estado Contratante, tiver, no outro Esta­
do Contratante de que provêm os royalties, um estabelecimento permanente 
ou uma base fixa a que estão ligados efetivamente o direito ou o bem que deu 
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origem aos royalties. Nesse caso, serão aplicáveis as disposições dos artigos 
VII ou XIV, conforme o caso. 

6. Se, em, conseqüência de relações especiais existentes entre o devedor 
e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos royalties pagos, tendo 
em conta a prestação pela qual são pagos, exceder àquele que seria acordado 
entre o devedor e o credor na ausência de tais relações, as disposições deste 
artigo são aplicãveis apenas a este último montante. Neste' caso, a parte exce­
dente dos pagamentos serã tributável conforme a legislação de cada Estado 
Contratante e tendo em conta as outras disposições da presente Convenção. 

ARTIGO Xlll 
Ganhos de capital 

1. Os ganhos provenientes da alienação de bens são tributáveis nos Es­
tados Contratantes de acordo com a legislação interna de cada um desses Es­
tados. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo l, os ganhos provenientes 
da alienação de veículos, incluindo os bens imobiliáriçs pertinentes aos mes­
mos, utilizados no tráfego internacional, de propriedade de uma empresa 
compreendida no artigo VIII, só são tributávejs no Estado Contratante em 
que estiver situada a sede da direção efetiVa da empresa. 

ARTIGO XIV 
Profissões independentes 

l. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante obte­
nha pelo exercíciO de urna profissão liberal ou de outras atividades indepen­
dentes de caráter análogo só são tributáveis nesse Estado, a não S'er que: 

a) as remunerações por esses serviços ou atividades sejam pagas por 
uma sociedade residente do outro Estado Contratante ou caibam a um esta­
belecimento permanente ou uma base fixa situados nesse OlUto Estado; ou 

b) es.ses serviços ou atividades sejam prestados no outro Estado Contra-
tante e o beneficiário: 

1) permaneça nesse outro Estado durante um período de ou períodos 
que excedam no total 183 dias no ano fiscal; ou 

2) disponha de maneira habitual nesse outro Estado de uma base fixa 
para o exercício de suas atividades, mas unicamente na medida em que esses 
rendimentos sejam atribuíveis a esta base fixa. 

2. A expressão "profissão liberal" abrange, em-especial, as atividades 
independentes de caráter científico, técnico, literário, artís,ti.co, educativo ou 
pedagógicO, bem como as atividades independentes de médicos, advogados, 
engenheirOs, arquitetos, dentistas e contadores. 

ARTIGO XV 
Profissõ~s dependentes 

L Com res.salva das disposições dos artigos XV!, XV!ll, XIX, XX, e 
XXI os salários, ordenados e outras remunerações similares que um residente 
de um Estado Contratante re_ceber em razão de um emprego só não tributá­
veis nesse Estado, a não ser que o emprego seja exercido no outro Estado 
Contratante. Se o emprego for aí exercido, as remunerações correspondentes 
são tributáveis nesse outro Estado. · 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, as remunerações que 
um residente de um Estado Contratante receber em função de um emprego 
exercido no outro Estado Contratante só são tributáveis no primeiro Estado 
se: 

a) o beneficiário permanecer no outro Estado durante um período ou 
períodos que não excedam, no total, 183 dias no ano fiscal considerado, e 

b) as remunerações forem pagas por um empregador ou em nome de um 
empregador que não seja residente do outro Estado, e 

c) o encargo das remunerações não couber a urn estabelecimento perma­
nente ou a uma base fixa que o empregador tenha no outro Estado. 

3. Não obstante as disposições precedentes deste artigo, as remune­
rações relativas a um emprego exercido em um veículo utilizado no tráfego 
internacional por uma empresa compreendida no artigo VIII, só são tributá­
veis no Estado Contratante em que estiver situada a sede da direção efetiva da 
empresa. 

ARTIGO XV! 
Remunerações de direção 

As remunerações de direção e outras remunerações similares que um re­
sidente de um Estado Contratante receber na qualidade de membro de órgão 
da direção ou de qualquer conselho de uma sociedade residente do outro Es­
tado Contratante são tributáveis nesse outro Estado. 

ARTIGO XV!! 
Artistas e desportistas 

Não obstante as disposições dos artigos XIV e XV os rendimentos obti­
dos pelos profissionais de espetáculo, tais como artistas de teatro, de cinema, 
de rádio ou de televisão e músicos, bem como os dos desportistas, pelo exercí­
cio, nessa qualidade de suas atividades pessoais, são tributáveis no Estado 
Contratante em que essas atividades forem exercidas. 

ARTIGO XVlll 
Pensões e anuidades 

l. As pensões e outras remunerações semelhantes que tenham sua ori­
gem na prestação de serviços, bem como as anuidades e outras rendas seme­
lhantes, só são tributáveis no Estado Contratante de qu~ provenham os paga­
mentos. 

2. No p~esente artigo: 
a) a expressão .. pensões e outras remunerações semelhantes" designa 

pagamentos períodicos, efetuados depois da aposentadoria, em conseqüência 
de emprego anterior ou a título de compensação por danos sofridos em con­
seqüência de emprego anterior; 

b) a expressão "anuidades e outras rendas semelhantes" designa uma 
quantia determinada, paga periodicamente em prazos determinados, durante 
a vida ou durante um período de tempo determinado ou determinável, em de­
corrência de um compromisso de efetuar os pagamentos como retribuição de 
um pleno e adequado contravalor em dinheiro ou avaliável em dinheiro (que 
não seja por serviços prestados). 

ARTIGO XIX 

Remunerações governamentais e pagamentos 
de sistemas de previdência 'social 

l. a) As remunerações, excluídas as pensões, pagas por um Estado 
Contratante, por uma sua subdivisão política ou autoridade local, a uma pes­
soa fisica, por serviçoS prestados a esse Estado, subdvisão ou autoridade só 
são tributáveis nesse Estado. 

b) Todavia, tais remunerações só são tributáveis no outro Estado Con­
tratante se os serviços forem prestados nesse Estado e a pessoa: 

l. for um nacional desse Estado; ou 
2. não sendo nacional desse Estado, no período anterior à prestação 

dos serviços era residente desse Estado. 
2. As pensões pagas por um Estado Contratante, por urna sua subdivi­

são política ou autoridade local, quer diretamente, quer através de fundos por 
eles constituídos, a urna pessoa física, em conseqüência de serviços prestados 
a esse Estado, subdivisão ou_autoridade, só são tributáveis nesse Estado. 

3. O disposto nos artigos XV, XVI e XVIII aplica-se às remunerações e 
pensões pagas em conseqüência de serviços prestados no âmbito de uma ativi­
dade comercial ou industrial exercida por um dos Estado Contratantes, por 
urna sua subdivisão política ou autoridade local. 

4. As pensões pagas com fundos provenientes da Previdência Social1de 
Jm Estado Contratante só são tributáveis nesse Estado. 

ARTIGO XX 
Professores ou pesquisadores 

I 
Uma pessoa física que é, ou foi em período imediatamente anterior à sua 

visita a urrt Estado Contratante, um residente do outro Estado Contratante, e 
que, a convite do primeiro Estado Contratante, ou de uma universidade, esta­
belecimento de ensino superior, escola, museu ou outra instituição cultural 
desse primeiro Estado Contratante, ou que, cumprindo um programa oficial 
de intercâmbio cultural, permanecer nesse Estado por um período não supe­
rior a· 2 anos com o único fim de lecionar, proferir conferências ou realizar 
pesquisas em tais Til.stituições;--s-erã isenta de imposto nesse Estado no que 
concerne à remuneração que receber em conseqüência dessa atividade, desde 
que o pagamento da remuneração seja proveniente de fora desse Estado. 

ARTIGO XX! 
Estudantes e aprendizes 

1. Uma pessoa física que é, ou foi"em período imediatarnerte anterior à 
sua visita a um Estado Contratante, um residente do outro Estado Contra­
tante e que permanecer no primeiro Estado Contratante' exclusivamente: 

a) Como estudante de u_rna uníversidade, cólegio superior ou escola do 
primeiro Estado Contratante, 

b) como beneficiário de uma bolsa, subvenção ou prêmio concedido por 
uma organização religiosa, de caridade, científica ou educacional, com o fim 
primordial de estudar ou pesquisar, 
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c) como membro de um programa de cooperação técnica desenvolvido 
pelo Governo do outro Estado Contratante, ou 

d) como aprendiz será isenta de imposto no primeiro Estado Contratan­
te no que concerne às quantias que receber do exterior para fazer face à sua 
manutenção, educação ou aprendizagem. 

2. Uma pessoa física que é, ou foi em período imediatamente anterior à 
sua visita a um Estado Contratante, um residente do outro Estado éontra­
tante, e que permanecer no primeiro Estado Contratante com o único fim de 
estudar ou de realizar aprendizagem, serâ isenta de imposto no primeiro Esta­
do Contratante, por um período não superior a 3 anos fisCais, consecutivos, 
no que concerne à remuneração que receber pelo emprego exercido nesse Es­
tado com a finalidade de auxiliar seus estudos ou aprendizagem. 

ARTIGO-XXII 
Outros rendimentos 

Os rendimentos de um residente de um Estado Contratante não tratados 
nos artigos anteriores e provenientes do outro Estado Contratante são tribu­
táveis nesse outro Estado. 

ARTIGO XXIll 
Métodos para evitar a dupla tributação 

I. Quando um residente do Brasil receber rendimentos que, de acordo 
com as disposições da presente Convenção, sejam tribUtáveis na Argentina, o 
Brasil, ressalvado o disposto no parágrafo 2, permitirá que seja deduzido do 
imposto que cobrar sobre os rendimentos desse residente um monante igual 
ao imposto sobre a renda pago na Argentina. 

Todavia, o montante deduzido não poderã exceder a fração do imposto 
sobre a renda, calculado antes da dedução, correspondente aos rendimentos 
tributáveis na Argentina. -

2. Os dividendos pagos por uma sociedade residente da Argentina a 
uma sociedade residente do Brasil detentora de mais de 10 por cento do capi~ 
tal da sociedade pagadora, que sejam tributáveis na Argentina de acordo com 
as disposições da presente Convenção, estarão isentos do imposto no Brasil. 

Quando um residente da Argentina receber rendimentos que, de acordo 
com as disposições da presente Convenção, sejam tributáveis no Brasil, a Ar­
gentina isentarã de imposto esses rendimentos, a menos que sejam considera­
dos provenientes da Argentina. 

ARTIGO XXIV 
Não-discriminação 

I. Os nacionais de um Estado Contratante não ficarão sujeitos no ou­
tro Estado Contratante a nenhuma tributação ou obrigação correspondente, 
diferente ou mais onerosa do que aquela a que estiverem ou puderem estar su­
jeitos os nacionais desse outro Estado que se encontrem na mesma situação. 

2. A tributação de um estabelecimento perman~nte que uma empresa 
de um Estado Contratante possuir no outro Estado Contratante não serã me­
nos favorável nesse outro Estado do que a das empresas desse outro Estado 
Contratante que exerçam a mesma atividade. -

Esta disposição não poderá ser interpretada no sentido de obrigar um 
Estado Contratante a conceder às pessoas residentes do outro Esiado Contra­
tante as deduções pessoais, os abatimentos e reduções de impostos em função 
de estado civil ou encargos familiares concedidos aos seus próprios residen­
tes. 

3. As empresas de um Estado Contratante cujo capital pertencer ou for 
controlado, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, por um Ou mais 
residentes do outro Estado Contratante, não ficarão sujeitas, no primeiro Es­
tado, a nenhuma tributação ou obrigação correspondente diversa ou mais 
onerosa do que aquela a que estiverem ou puderem estar sujeitas as outras 
empresas da mesma natureza desse primeiro Estado, cujo capital pertencer ou 
for controlado, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, por um ou 
mais residentes de um terceiro Estado. 

4. O presente Artigo aplica-se apenas aos impostos que são objeto da 
presente Convenção. 

ARTIGO XXV 
Procedimento amigável 

I. Quando um residente de um Estado Contratante considerar que as 
medidas tomadas por um ou ambos os Estados Contratafl.tes conduzem ou . 
poderão conduzir, em relação a si, a uma tributação em desacordo com a pre­
sente Convenção, po~erá, indepei:tdentemente dos recursos previstos pelas le­
gislações nacionais desses Estados, submeter o seu caso à apreciação da auto~ 
ridade competente do Estado Contratante de que é residente no prazo de 2 
anos que se seguir à primeira nOtificação que conduzir a uma trib-utação em 
tdesacordo com a presente Convenção. 

2. Essa autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar justifi­
cada e não estiver em condições de lhe dar urna solução satisfatória, esforçar­
se--á por resolver a questão através de acordo amigável com a autoridade 
competente do outro Estado Contratao~, a fim de evitar uma tributação em 
desacordo. com a presente Convenção. 

3. As autoiidades competentes dos Estados Contratantes esforçar-se­
ão por resolver, através de acordo amigável, as dificuldades ou as dúvidas que 
surgirem da interpretação ou da aplicação da Convenção. Poderão, também, 
consultar-se mutuamente com vistas a solucionar os casos não previstos na 
Convenção. 

4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão 
comunicar-se diretamente a fim de chegarem a acordo, nos termos dos parã­
grafos anteriores. Se, para facilitar a consecução desse acordo, tornar-se 
aconselhável realizar contatos pessoais, tais entendimentos poderão ser efe­
tuados no âmbito de uma comissão de representantes das autoridades compe­
tentes dos Estados Contratantes. 

ARTIGO XXVI 
Troca de informações 

1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes trocarão en­
tre si as informações necessárias para aplicar as disposições da presente Con­
venção e das leis internas dos Estados Contratantes relativas aos impostos 
que são objeto da presente Convenção, e que sejam exigidos de acordo com a 
mesma Convenção. As informações assim trocadas serão consideradas secre­
tas e somente poderão ser re':eladas a pessoas ou autoridades (incluindo tri­
bunais judiciais ou administrativos competentes) vinculadas à liquidação ou 
ao recolhimento dos impostos objeto da presente Convenção. 

2. O disposto no parágrafo 1 não poderá, em Caso algum, ser interpre­
tado no sentido de impor a um dos Estados Contratantes a obrigação: 

a) de tomar medidas administrativas contrárias à sua legislação ou à sua 
prãtica administrativa ou às do outro Estado Contratante; 

b) _de fornecer informação que não poderiam ser obtidas com base na 
sua própria legislação ou prâtica administrativa ou nas do outro Estado Con­
tratante; e 

c} de fornecer informações reveladoras de segredos comerciais, indus­
triais, profissionais Ou -de processos comerciais ou industriais, ou informações 
cuja comunicação seja contrária à ordem pública. 

. ARTIGO XXVII 
Funcionários diplomáticos e consulares 

Nada na presente Convenção prejudicarã os privilégios fiscais de que se 
beneficiem os funcionários diplomáticos ou consulares em virtude de regras 
do Direito Internacional ou de disposições de acordos especiais. 

ARTIGO XXVIII 
Entrada em vigor 

L A presente Convenção será ratificada e os instrumentos de ratifi­
cação serão trocados_ ern_Br:asília, logo que possível. 

2. A Convenção entrará em vigor na data da troca dos instrumentos de 
ratificação e as suas disposições serão aplicadas: 

I- no que concerne aos impostos retidos na fonte, às importâncias pa­
gas no ou depois do primeiro dia de janeiro do ano calendário imediatamente 
seguinte àquele em que a Convenção entrar em vigor; 

II- no que concerne aos outros impostos de que trata a presente Con~ 
venção, ao período-base que comece no ou depois do primeiro dia de janeiro 
do ano calendãrio imediatamente seguinte àquele em que li Convenção entrar 
em vigor. 

ARTIGO XXIX 
Denúncia 

I. A presente Convenção permanecerã em vigor até que seja denuncia­
da por um dos Estados Contratantes. Qualquer deles poderá denunciâ-la por 
via diplomática, mediante comunicação com pelo menos seis meses de antece­
dência aO término de cada ano calendário e a partir do terceiro ano contado 
da da"ta de sua entrada em vigor. Nesse caso, a Convenção será aplicada pela 
última vez: 

I- no que concerne aos impostos retidos na fonte, às importâncias pa­
gas antes da expiração do ano calendário em que o aviso de denúncia tenha 
sido dado; 

11- no que conceme aos outros impostos de que trata a presente Con­
venção, às importâncias recebidas durante o período-base que comece no ano 
calendário em que o aviso de denúncia tenha sido dado. 

Em testemunho do que, .os Plenipotenciários dos dois Estados Contra­
tantes assinaram a presente Convenção e nela a puseram os respectivos selos. 
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Feita em duplicata, em Buenos Aires, no dia dezessete de maio de 1980, 
nas línguas portuguesa e espanhola, sendo ambos os textos igualmente autên­
ticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ramiro Saraiva Guer­
reiro. 

Pelo Governo da República Argentina: Carlos W. _Pastor. 

PROTOCOLO 

No momento da assinatura da Convenção para evitar a Dupla Tribu­
tação em Matéria de Impostos sobre a Renda entre a República Federativa 
do Brasil e a República Argentina, os abaixo assinados, para isso devidamen­
te autorizados, convieram nas seguintes disposições que constituem parte in­
tegrante da Convenção. 

I. Com referência ao artigo ll 

Fica estabelecido que o imposto sobre as reme:ssas de lucros previsto na 
lei argentina de investimentos estrangeiros não estã com-preendido nas dispo­
sições do artigo li e, por conseguinte, não é parte integrante da Convenção. 

2. Com referência ao artigo V 

Fica estabelecido que os casos que reúnam os requisitOs previstos no ar­
tigo V, parágrafos 3,d, e 4, também se considerarão compreendidos no pará­
grafo 2 do mencionado artigo, quando a compra seja complementada com a 
exportação dos respectivos bens ou mercadorias. 

3. Com referência ao artigo VII, parágrafo 1 

Fica estabelecido que, no caso de alterações da legislação brasileira do 
imposto sobre a renda que impliquem a modificação do tratamento aplicável 
às filiais situadas no exterior de empresas brasileiras, vigentes na data da as­
sintaura do presente Protocolo, a Argentina poderá solicitar a revisão_ do arti­
go VII, parágrafo I, da Convenção. 

4. Com referência ao artigo X, parágrafo 4 

Fica estabelecido que, no caso do Brasil, o termo .. dividendos" também 
inclui qualquer distribuição relativa a certificados de um fundo de investi­
mento residente do Brasil. 

5. Com referência ao artigo XI, parágrafo 3 

Fica estabelecido que, para fins do artigo XI, parágrafo Ja, consideram­
se incluídos na expressão "determinadas instituições" as que sejam designa­
das de comum acordo pelas autoridades competentes e: 

a) no caso da Argentina: o Banco Central de la República Argentina, o 
Banco Nacional de Desarrollo e o Banco Hipotecaria Nacional; 

b) no caso do Brasil: o Banco Central do Brasil, o Banco de Desenvolvi­
mento Econômico, os bancos regionais e estaduais de desenvolvimento e o 
Banco Nacional da Habitação. 

6. Com referência ao artigo XI. parágrafo 5 

Fica estabelecido que: 
a) no caso da Argentina, os juros se consideram provenientes desse Esta­

do quando em seu território forem colocados ou utilizados economicamente 
os capitais de que se originam os juros; 

b) no caso do Brasil, os juros se consideram provenientes desse Estado 
quando forem pagos por uma pessoa residente ou domiciliada no Brasil ou 
por um estabelecimento permanente ou uma base fixa nele situados de pessoa 
residente ou domiciliada no exterior. 

7. Com referéizi:_ia do artigo XII, parágrafo 3 

Fica estabelecido qtie as disposições do parágrafo 3 do artigo XII 
aplicam-se às rendas provenientes do uso oU da concessão do uso de notícias 
internacionais e da prestação de serviços têcnicos e de assistência técnica, 
científica, administrativa ou semelhante. 

8. Com referência ao artigo XII, parágrafo 4 

Fica estabelecido que: 
a) no caso da Argentina, os "royalties" consideram-se provenientes des­

se Estado quando em seu território forem colocados ou utilizados economica­
mente os bens cuja cessão os origina; 

b) no caso do Brasil, os "royalties" consideram-se provenientes desse Es-. 
tado quando forem pagos por uma pessoa residente ou domiciliada no Brasil 
ou por um estabelecimento permanente ou uma base fixa nele situados de 
pessoa residente ou domiciliada no exterior. 

9. Com referência ao artigo XIV 

Fica estabelecido que as disposições do artigo XIV aplicam-se mesmo se 
as atividades forem exercidas por uma sociedade. 

10. Com referência ao artigo XXIII 

Fica estabelecido que as isenções ou reduções totais ou parciais que afe­
tem o imposto argentino sobre os ganhos não produzirão efeitO na medida 
em que dessas isenções ou reduções puder resultar uma transferência de re­
cursos ao Fisco brasileiro. 

11. Com referência ao artigo XXIll. parágrafo 3 

Fica estabelecido que se consideram· provenientes da Argentina os rendi­
mentos que procedam de bens situados, colocados ou utilizados economica­
mente em seu território, da realização nele de qualquer ato ou atividade sus­
cetível de produzir lucros, ou de fatos ocorridos dentro dos limites de seu ter­
ritório. 

12. Com referência'ao artigo XXlV. parágrafo 2 

a) Fica estabelecido que as disposições do parágrafo 5 do artigo X não 
são conflitantes com as disposições do parágrafo 2 do artigo XXIV. 

b) Não se consideram compreendidas nos termos do artigo XXIV, parã­
grafo 2, as disposições da legislação argentina relativa à tributação de um es­
tabelecimento permanente que uma empresa do Brasil tenha na Argentina. 

13. Com referência ao artigo XXIV, parágrafo 3 

As disposições da legislação brasileira que rião permitem que os "royal­
tie.s", como definidos no parãgrafo 3 do artigo XII, pagos por uma sociedade 
residente do Brasil a um residente da Argentina que possua no mínimo 50 por 
cento do capital com direito a voto dessa sociedade, sejam dedutíveis no mo­
mento de se determinar o rendimento tributável da sociedade residente do 
Brasil, não são conflitantantes com as disposições do parágrafo 3 do artigo 
XXIV da Convenção. 

Em testem!J.nho do que) os f"lenipotenciãrios dos dois Estados Contra~ 
tantes assinaram o presente Protocolo e nele apuserem os respectivos selos. 

Feito em duplicata em Buenos Aires, em dezessete de maio de 1980, nas 
línguas portuguesa e espanhola, sendo ambos os textos iguãimente autênti-
cos. 

Pelo Governo da República Fedefaúva do Brasil: Ramiro S~raiva Guer­
reiro. 

Pelo Governo da República Argentina: Carlos W. Pastor. 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 2• SESSÃO, EM 9 DE DEZEMBRO DE 1981 

l.l- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 
N•s 409 e 410 (n•s 609 e 610/81, na origem), restituindo autógrafos de 

Projetos de Lei sancionados. 

1.2.2- Oficios do Sr. ]9-Secretário da Câmara dos Deputado~ 
- N9 650/81, comunicando a aprovação, sem emenda, do Projeto de 

Lei do Senado n• 284/81 (n• 5.559/81, na Câmara dos Deputados), que a1-

tera a diretriz da Rodovia BR-222) integrante do Plano Nacional de 
Viação, aprovado pela Lei n• 5.917, de 10 de setembro de 1973. (Projeto 
enviado à sanção em 7-12-81.) 

- N9 651/81, comunicando a aprovação, sem emenda, do Projeto de 
Lei do Senado n• 126/81 (n• 5.078(81, na Câmara dos Deputados), que 
autoriza o Senhor Presidente da República a conceder pensão especial. 
(Projeto enviado à sanção em 7-12-81.) 

1.2.3 - Discursos do Expediente 
SENADOR LElTE CHAVES- Artigo publicado pelo jornal O Es­

tado de S. Paulo, intitulado "Campanha por boas traduções", a propósito 
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de projeto de lei a ser apresentado por S. Ex~. dispondO sobre a regula­
mentação da profissão de tradutor. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA- Mensagem dirigida ao povo 
paraibano pelos partidos de Oposição, intitulada "A Oposição contra o 
PacOte". Dispositivos inconstitucionais que estariam inseridos no projeto 
de reforma da legislação eleitoral. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Reforma eleitoral. 
1.3- ORDEM DO DIA 
- Projeto de Resolução n9 4/8-I. que autoriza a Prefeitura Municipal· 

de Potirendaba (SP) a elevar, em Cr$ 6.017.802.61 (seis milhões, dezessete 
mil: oitocentos e dois cruzeiros e sessenta e um centavos). o montante de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 5/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Alterosa (MG) a elevar, em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, se­
tecentos e cinqUenta e seis mil e setecentos e vinte e cinco cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 6/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Bernardino de Campos (SP) a elevar, em Cr$ 2.7I8.448,24 (dois mi­
lhões, setecentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e 
vinte e quatro centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rio Claro (SP) a elevar, em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta 
e dois milhões. quatrocentos e oitenta e três mil e seiscentos e trinta cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. . 

-Projeto de Res_olução n9 60/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul, a elevar, em Cr$ I28.968.800,00 (cento e vinte e 
oito milhões, novecentos e sessenta e oito mil e oitocentos cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 88/81, que autoriza a Escola Superior de 
Educação Física de Goiás a contratar operação de crédito no valor ·de Cr$ 
9.813.300,00 (nove milhões, oitocentos e treze mil e trezentos cruzeiros). 
Votação adiada por falta de quorum. 

::-Projeto de Resolução n9 101/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Maceió (AL) a elevar, em Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta mi­
lhões, duzentos e treze mil, novecentos e trinta e nove cruzeiros e quarenta 
e cinco centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 102/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Joinville {SC) a elevar, em Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e 
seis milhões, setecentos e dezesseis mil cruzeiros), o montante de sua dívi­
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

1.3.1- Questão de ordem 
Suscitada pelo Sr. Dirceu Cardoso, referente à entrada no Senado de 

pedidos de empréstimos atê a data de 3 do corrente. 

1.3.2- Fala da Presidência 
Resposta à indagação formulada pelo Sr. Dirceu Cardoso. 

· 1.3.3 - Pronunciamento de Liderança 

SENADOR EVELÃSIO ViEIRA. como Líder- Modificações pro­
postas pelo Governo na legislação eleitoral. 

1.3.4- Questão de ordem 
Levantada pelo Sr. Dirceu Cardoso e acolhida pela Presidência, ati­

nente à inexistência de quorum, em plenário, para o prosseguimento da 
sessão. 

1.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO 

2- DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSOES ANTERIORES 
Do Sr. José Lins, pronunciados nas sessões de 2 e 5-12-81. 

3- ATOS DA COMISSÃO DIRETORA 
4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 2? SESSÃO, EM 9 DE DEZEMBRO DE 1981 
I? Sessão Legislativa Extraordinária, da 46? Legislatura 

PRESIDf:NCIA DOS SRS. PASSOS PÔRTO E CUNHA LIMA 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- Evandro Carreira- Raimundo Pa­
rente- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire­
José Sarney- Alberto Silva- HCfvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins 
-Mauro Benevides- Cunha Lima- Humberto Lucena- Marcos Freire 
- Nilo Codho - Luiz Cavalcante --"COUfíVarBaptista- Passos Pôrto-
Dirceu Cardoso - João Calmon - Itamar Franco- Henrique Santillo­
Lázaro Barboza- José Fragelli- Mendes Canale....:. Saldanha Derzi- A f~ 
fonso Camargo - Leite Chaves- Evelásio Vieira- Pedro Simon- Octá­
vio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 33 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trãó3lli0-S~--­
O Sr. ]9-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Rt>slituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 
N<? 409/81 (n'i' 609/81, na origem), de 7 do corrente, referente ao Projeto 

de Lei n•-• 21, de 1981-CN, que estírna a Receita e fixa a Despesa da União 
pura o·exercicio financeiro de 1982. (Projeto que se transformou na Lei n9 
6.962. de 7 de dezembro de 1981.) 

N0410/S I (n' 610/81, na origem), de 7 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei do Senado n9 236, de 1981-DF, de inicia líVido Senho-r Presidente da 
RcpLíblir.:u, que estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o 
exercício firianceiro de-1982. (Projeto Que se transformou na Lei n9 6.963, de 
07 de dezembro de 1981.) 

OFICIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N9 650}81, de 7 do corrente, comunicando a aprovação, sem emenda, do 
Projeto de Lei do Senado no 284, de I981 (n' 5.559/81, na Câmara dos Depu­
tados), de autoria do_ Senador Aloysio Chaves, que altera a diretriz da Rodo­
via BR-222, integra"nte do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n'i' 
5.917, de 10 de setembro de 1973. (Projeto enviado à sanção em 7-12-81.) 

N9 651/81, de 7 do corrente, comunicando a aprovação, sem emenda, do 
'Projeto de Lei do Senado n' 126, de I981 (n' 5.078/81, na Câmara dos Depu­
tados), de autoria do Senador Luiz Viana, que autoriza o Senhor Presidente 
da República a conceder pensão especial. (Projeto enviado à sanção em 
7-I2-8!.) 

OS~. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Expediente lido vai à publi' 
cação. · 

Há oradores inscrítos. 
Co0cedo a palavra ao nobre Senador Leite Chaves, por cessão do nobfe 

Senador Pedro Simon. 
O SR. LEITE CHAVES (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­

dente, Srs. Senadores, nesse último domingo, O Estado de S. Paulo trouxe in­
teressante matéria acerca das traduções e do:s tradutores no Brasil. O artigo é 
relativamente longo; sob o título "Campanha por boas traduções", começa 
dizendo o seguinte: 

.. Em frente à estante ele passa os olhos sobre a lombadâ dos li­
vros. Tolstoi, Proust, Joyce, Tenessee Williams, Virgínia Wolff.. ... É 
este", diZ consigo ~esmo. Vai ao caixa, paga o preço marcado na 
~ltima página e, feliz da vida, vai para casa contando os minutos 
que o separam de mais um mergulho no mundo de sua autora prefe­
rida. Engano. Na realidade, o desavisado leitor vai ê conhecer os 
desvarios de um tradutor que ele nem mesmo se deu ao trabalho de 
ver quem era. Esse anômino escritor. na maioria das vezes, traduz 
de uma língua que desconhece para um idioma que ignora." 
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E, no seu curso mostra o articulista os diversos males advinientes das tra­
duções imperfeitas. 

Foi,-iilclusive, a tradução errada de uma palavra que fez com que a bom­
ba de Hiroxima tivesse sido lançada nas circunstâncias conhecidas. 

Sr. Presidente, uma vez eu li dois livros de Dostoiévsky, Recordação da 
Casa dos Mortos e os Irmãos Karamazov, tradução esplêndida, e creio que ne­
nhum liv~o no País poderia ser, em Português, melhor escrito do que o fizera 
por Rachei de Queiroz, como tradutora. 

Um livro, que está sendo um best se/ler, Memórias de Adriano, apresenta 
excelente tradução, é um verdadeiro priinOi;- desconheço até a tradutora. 

Mas, quem não tem tido, neste País, o desprazer de ler obras que setor­
nam as mais desprimorosas possíveis em razão da má tradução? 

E sabe melhor isso quem tem o bom conhecimento de outra língua e é ca­
paz de ler a obra __ no originaL A pessoa conhece determinada obra, depois a 
vê, em Português, completamente distorcida, trazendo prejuízos gravíssimos 
para a própria cultura nacional. 

Sr. Presidente, se há uma profissão importante e que merece a conside­
ração desta Casa é a de tradutor; não há regulamentação ainda, a não ser 
para Tradutor Público, que é outra cousª. A particular desestimulada, por­
que quando alguém, no PaíS, não traduz por deleite, por prazer, por identifi­
cação com obra que lera, não tem condições de viver deste tral;>alho, porque 
os pagamentos são desprezíveis e, sendo baixos demais, as editoras, na maio­
ria das vezes, contratam qualquer pessoa que se diz qualificada para realizar 
uma tradução. 

Só quem sabe uma língua com certa profundidade é que vê corno há um 
conceito errado acerca de pessoas que a dizem dominar. Muitas vezes se diz: 
·~fulano fala inglês", "fulano fala francês", e depois se vai conhecer, o sujeito 
não sabe além dos rudimentos, é de um~ incapacidade total. E, são essas pes­
soas que, muitas vezes, com uso de dicionário, vão fazer traduções. 

Há obras que são verdadeiras monstruosidades ao serem vertidas para o 
português. 

E este artigo, Sr. Presidente, que peço seja transcrito nos Anais da Casa, 
poderá servir de pretexto para a regulamentação da profissão de tradutor que 
eu desejo fazer nesta Casa. Todo País que preserva a sua cultura e que tem 
respeito pela boa-fé do leitor manifesta preocupação pela qualidade das tra~ 
duções e nível técnico dos tradutores. Não é só o conhecimento da língua que 
credencia alguém a ser tradutor de determinada obra, pois muitas Vezes um 
intelectual, um literato, jamais seria bom tradutor para obras jtJ.rídicas; um 
grande conhecedor do Direito seria um péssirilo tradutor de obras de física op. 
de química, de obras matemáticas. Então, tem que haver estabelecimento de 
critério paa os tradutores. Quer dizer, os próprios tradutores têm que ter 
campos definidos. No artigo a que me refiro há uma passagem que merece 
exame: 

.. Segundo Léo Gilson, diante da situação o tradutor acaba re­
cebendo, em média, Cr$ 300,00 pOr lauda traduzida. Nessa explo­
ração do tradutor pelo editor, quem sofre, no final, é o público que, 
desavisado, "se acostumou a comprar gato por lebre", Assegura 
ainda que "a maioria dos editores não tem um mínimo de ética. O 
critério adotado para a escolha é um só: o preço mais baixo. Qual­
quer indivíduo que afirma conhecer um idioma estrangeiro pode se 
habilitar a fazer uma versão-.-., 

Ninguém é obrigado a conhecer toçla~ as línguas ou ler as obras origi­
nais, mas o País tem o dever de, ao permitir a ve-nda, a difusão de uma obra, 
exigir que ela esteja o mais próximo possível do pensamento ou da intenÇão 
do autor, sobretudo agora quando as trocas de informações científicas, as di­
fusões de obras cientificas são de grande valor. E o Brasil é um país novo, de 
mercado_ amplo para a ciência e a técnica e não tem sentido que se permitam 
esses excessos de traduções incorretas, imperfeitas, fazendo com que o apren­
dizado já nasça com vício. Além de, no nosso País, o ensino já ser falto, não 
há sentido para que se permitam que as traduções venham truncadas, já ve­
nham hemipiégicas, como na grande maioria se vê rias obn\S traduzidas para 
o português. Deve-se estabelecer também responsabilidade para as editoras 
que, por mera questão de preço, contratam tradutores manifestamente in­
competentes, exatamente pelo fato de cobrarem menos pelo seu trabalho. 

Espero que, logo se restabeleçam as atividades parlamentares normais, a 
partir de março, possamos ter, no Congresso Nacional, um projeto como o 
que me proponho a apresentar. Mas, como é _matéria muito complexa, não 
basta o conhecimento parcial da coisa. PortantQ, _ _faço um apelo ao Senado 
Federal, faço um apelo também aos tradutores do País, das diversas línguas 
de todos os ramos da ciência, da literatura, para que mandem as suas suges~ 
tões para que possamos apresentar sobre essa matéria um projeto _à altura das 
necessidades brasileiras. 

Muito obrigado, Sr. Presidente, (Muito bem/ Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LEITE CHAVES 
EM SEU DISCURSO. 

CAMPANHA POR BOAS TRADUÇOES 

Em frente à estante ele passa os olhos sobre a lombada dos livros. Tols­
toi, Proust, Joyce, Tenessee Williams,_ Virgínia Wolff ..... É este", diz consigo 
mesmo. Vai ao caixa, paga o preço marcado na última página e, feliz da vida, 
vai para casa contando os minutos que o separam de mais um mergy.Iho no 
mundo de sua autora preferida. Engano. Na realidade, o desavisado leitor vai 
é conhecer os desvarios de um tradutor que ele nem mesmo se deu ao traba­
lho de ver quem era. Esse anônimo escritor, na maioria das vezes, traduz de 
uma língua que desconhece para um idioma que ignora. 

Esse é um problema antigo e a culpa não cabe tanto a quem é contratado 
paia traduzir, mas ao próprio sistema editorial e ao governo brasileiro, que 
ainda, não regulamentou a profissão, criando normas para sanear e corrigir o 
mercado de trabalho. A reivi~dicação, tão antiga quanto o problema da má 
qualidade das traduções, foi debatida e defendida por todos os escritores, 
críticos literários, tradutores e intérpretes que participaram de um encontro 
realizado em São Paulo, entre 2~ e 28 de novembro, na Escola de Tradução e 
Interpretariado Alumni. Segundo os participantes, essa conscientização dos 
profissionais já está começando a render os primeiros dividendos, uma vez 
que ficou decidida uma ofensiva parhlm-entar exigindo a regulamentação da 
profissão. 

Para Léo Gilson Ribeiro, que durante o li Encontro de Tradutores e In~ 
térpretes defendeu a necessidade urgente de medidas para eliminar a invasão 
de maus profissionais nesse mercado, a culpa não cabe tanto aos "traduto­
res," mas ao próprio sistema de trabalho imposto pelos editores. Prêmio Edi~ 
tora Nórdica de melhor crítico literário do País, único brasileiro formado em 
Literatura Comparada pela Universidade de Heildelberg, Hamburgo (Ale­
manha Ocidental) e crítico literário do Jornal da Tarde, Léo Gilson lembra 
que ... existe toda uma estrutura viciada que coloca o profissional da tradução 
na condi~o de autêntico bóia-fria das l~tras". 

"Ele vai para a escola e passa pela universidade com um ensino de portu­
guês terrível", comenta, acrescentando que o problema se torna agudo com a 
falta de importância que o governo dá à tradução - tanto é que nunca de­
monstrou interesse em regulamentar a profissão -, do que se aproveitam os 
editores pra entregar as versões a quem cobrar o preço mais baixo. 

Gato por Lebre 

Segundo Léo Gilson, diante da situação o tradutor acaba recebendo, em 
méida, Cr$ 300,00 por lauda traduzida. Nessa exploração do tradutor pelo 
editor, quem sofre, no final, é o público que, desavisado, "'se acostumou a 
comprar gato por lebre." Assegura ainda que .. a maioria dos editores não 
tem um mínimo de ética. O critério adotado para a escolha é um só: o preço 
mais baixo. Qualquer indivíduo que afirme conhecer um idioma estrangeiro 
pode se habilitar a fazer uma vers-ão". 

Não bastasse a baixa remuneração por lauda- "'qualquer datilógrafa 
ganha mais do que a maioria dos tradutores brasileiros"- eles recebem ape­
nas pela primeira edição do livro. A partir daí o lucro fica todo com o editor, 
que paga um pequeno percentual ao autor. Léo Gilson Ribeiro lembra que na 
Iugoslávia o tradutor ê pago a cada reedição. Para exemplificar a defasagem 
que se estabelece com o critério adotado no Brasil, informa que Eliane Zagu­
ry, que levou seis meses para traduzir "Cem anos de solidão," de Gabriel 
Garcia Marquez, recebeu por seu trabalho 300 dólares. Enquanto isso, na Iu­
goslávia, o tradutor, pelo mesmo trabalho, já recebeu, até o momento, 30 mil 
dólares e continuará recebendo uma porcentagem a cada nova edição. 

Segurança Nacional 

Léo Gilson entende que as perspectivzs para uma alteração do quadro 
atual s~o poucas. ··o negócio é ficar criticando os ministros (Rubem Ludwig, 
da Educação e Murilo Macedo, do Trabalho) dnsistircom deputados e sena­
dores para que se disponham a defender a regulamentação profissional," de­
sabafa ele, acrescentando que ••esse seria o primeiro passo para tentar por a 
casa em ordem." Sugere ainda a instituição de uma espécie de auditoria para 
as traduções. HÉ incompreensível que não exista um controle de qualidade 
para os trabalhos editoriais trad_uzidos, ~· espanta-se ele. 

Na s_ua opinião, uTradução é assunto de segurança nacional." A falta de 
acesso a informações científicas o uno campo da Ciência Social, Psicologia ou 
mesmo da ficção, assegura, estaria condenando o País ao eterno subdesenv9l­
vimento. Para exemplificar a importância que uma tradução pode assumir, 
ele recorda o bombaxdeio de Hiroshima, durante a 11 Guerra Mundial: "Mais 
de 60 mil pessoas morreram devido a um simles eqUivoco de tradução. Os 
aliados, que já haviam vencido a guerra, mandaram um ultimato ao governo 
japonês ordenando sua rendição, pois possUíam uma superarm3.." 
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Os japoneses teriam, então, pedido um prazo para tentar convencer os 
generais da necessidade da rendição e também para preparar o espíritO da po­
pulação para a derrota. Na mensagem enviada aos aliados, o governo japonês 
teria utilizado um termo - ·•mokassatsu" - que possui dois sígníficados: 
•'Vamos pensar no assunto e dar uma resposta" e ''não Ievam~s em conside­
ração o que foi dito.'' Por isso, lembra Léo Gilson, "o resultado todos sabt!­
mos. No dia 6 de agosto de 1945 a cidade foi explodida". 

Léo Gilson afirma ainda que não entende democracia sem um nível ra­
zoável nas traduções. "Não se pode falar nela enquanto a estupidez continuar 
sendo uma forma tosca de censura," diz ele, lembrando que o despreparo do 
tradutor .nada mais é do que uma forma sublíminar de escamotear a verdade. 
Sustenta que a mobilização dos profissionais conscientes da importância de 
seu trabalho ê fundamental para que a tradução assuma a importância devi­
da. 

O Estado de.S. Paulo, 6-12-81 

O SR .. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
. nador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Humberto Lucena, por cessão do 

no_bre Senador Gabriel Hermes. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE Â REVIS]O DO ORADO_R, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrtó) ~Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Itamar franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pretendia focalizar o problema da dívida pública, que cresdeu de 200% 
até novembro, inclusive a colocação, Pelo Banco Central, no Sistema Finan­
ceiro, de mais de 500 bilhões em títulos. Entretanto, vou cQntinuar dentro do 
assunto tratado pelo nobre Senador Humberto Lucena, a fim de mostrar ou­
tro aspecto, não o aspecto constitucional ql!e disse o nobre representante da 
Oposição, para mostrar quC não foi exatamerite a Oposição brasileira que 
mudou de pensamento. O Senador Humberto Lticena falou que se feriu a 
Constituição e foi rebatido pelo Senador José Lins que disse que não houve 
esse aspecto. Vamos deixar de parte se feriu ou não a Constitül"ção, Sr. Presi­
dente, para mostrar quem é que mudou de _posição e porque mudou de po­
siç-J.o. Nós temos que recordar, porque, às vezes, a nossa memória é fraca. 

Tenho, aqui, exatamente, a mensagem de Sua Excelência, o Senhor Pre­
sidente da República, enviada ao Congresso Nacional, no dia 18 de outubro 
de 1979, e que, entre outras coisas, Sua Excelência dizia o seguinte: 

"A abertura das estruturas partidárias é indispensável à livre 
iniciativa e à conseqüente opção de todos, cumprindo ao Governo 
apenas cuidar da fundação do seu próprio Partido,-sem qualquer in­
terferência- que seria descabida e impertinente- no plano de in­
teresse e de exclusiva competência da OposiÇão." 

Vou frisar bem a qata, Sr. Presidente: dia 18 de outubro de 1979. E conti­
nuava,o Senhor Presidente da República: 

·•o sentido de união e os vínculos e compromissos partidários 
não estão na sigla -existem, às vezes, apesar dela-, mas nos ho­
mens, na consciência do dever a cumprir ou na determinação de ver 
o Partido democraticamente dirigido pelo consenso majoritário." 

E continuava: 
~·A sigla não tem força para mudar a natureza dos homens . 

nem encher o vazio de uma mensagem. Ela pode significar o símbo­
lo de uma luta, de uma idéia ou de um tempo, mas o que lhe garante 
atualidade e permanência será o programa a que correspori'dam a 
ação fiel e coerente de suas lideranças e o apoio continuado dopo­

·VO." 

E é verdade, Sr. Presidente, o apoio continuado do povo, esse apoio que 
o PDS realmente não tem. neste instante, perante a Nação. 

E dizia mais- e aí é preCiso que isso sirv~ à nleditação dos homens do 
Governo nesta Casa, como lembrou bem o Senador Humberto Lucena, por­
que há nesse texto a gravidade da situação que vivemos, em outubro de 1979, 
nem tanto tempo assim nos separa dessa data- S. Exçelenciadizia mais o se­
guinte: 

"Preconiza-se seja revogada a proibição de coligações para a 
disputa dos votos majoritários ... ,; ' 

Veja, Sr. Presidente, V. Ex•, que é um dos mais experimentados paria- · 
mentares: "'preconiza-se seja revogada a proibição de coligações para a dispu·­
ta dos yotos m'ajoritãrios". Continuo: 

" ... excetuando-se os mandatos pelo voto proporcional, o qual, 
após o pleito, será o meio de aferir a expressão eleitoral de cada par­
tido". 

E mais ainda, dizia o ilustre Senhor Presidente da República João Bap-
tista Figueiredo: 'r 

"Revoga-se ainda a lei de sublegenda, que perdeu o seu objeti­
vo no coiúeXfO multipafÜdário, circunscrevendo-se o instituto ao 
município, onde condições locais impõem a disputa entre correligio~ 
nários, embora integrados no partido pela identificação com os es~ 
tatu tos e programas. E não é justo que adversários se unam em coli-
gação ... " ' 

Veja que nessa expressão, o Senhor Presidente da República, quando ad­
mitia a coligação a nível das eleições majOritárias, S. Excelência mesmo reco­
nhecia que não seifajUsto permitir que os adversários se unissem através das 
coligações a nível majoritário, mas não se lhe permitisse a nível dos municí­
pios que os partidários constituíssem a sublegenda . 

- . 
O Sr. Affonso Camargõ - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Com prazer. 
O Sr. Affonso Camargo- E o incrível nisso tudo, Senador Itamar Fran­

co, é que, exatamente, com base nessâ legislação, é que foram formados os 
novos partidos. Nós temos levantado várias vezes esse assunto, que nos pare­
ce de ordem ética e não de ordem jurídica, foi feita uma proposta ao País e 
aos políticos para se reorganizar partidariamente o País, na base dessa legis­
lação que dois anos depois está profundamente alterado. 

- O SR. ITAMAR FRANCO- Senador Affonso Camargo, V. Ex• tem 
inteira razão. E por que, Sr. Presidente? 

S. Ex~ o Sr. Presidente da República, em 1979, assim pensava e jã não 
pensa com esta convocação, como falávamos, ontem, inútil e opressora do 
Congresso Nacional ao enviar esse pacote de novembro. 

O Sr. José Fragelli- Permite-me v,. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO -Com prazer. 

O Sr. José Fragelli- Não éde admirar, porque a história desse Governo 
vai ser contada corno a história de Jano, governo de duas faces. Assim, hã 
dois João Baptista Figueiredo: João Baptista Figueiredo de antes do pacote e 
João Baptista Figueiredo de depois do pacote, justamente porque ele tem 
duas faces. De sort~ que nós podemos admitir, como aliás já prenuncia o jor­
nal, novas medidas casuísticas. Porque aquele homem que era o do .. vou fa­
zer deste País uma democracia" tinha uma _face, era um João Baptista Figuei­
redo; depois do pacote, ele vai apresentar uma segunda, uma terceira, quan­
tas faces forem necessárias para assegurar não a vitória do PDS, que é apç:nas 
alguma coisa que acompanha as decisões do Planalto, mas para permanecer, 
como disse muito bem o Senador Humberto Lucen~, para permanecer no po­
der apenas um pequeno grupo bastante minoritário das ForçaS Armadas. En­
tão, daqui por diante~ podemos dizer que há dois governos nesse governo, um 
de antes do pacote e outro de depois do pacote. Há dois homens, o João Bap­
tista Figueiredo de antes e o de depois do pacote. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Senador José Fragelli, a intervenção de 
V. Ex~ me permite, então, a seguinte pergunta: mudamos nós, mudou a 
Nação ou mudou o Senhor Presidente. da República? É evidente que a Opo­
sição brasileira aceitou, como disse o Senador Affonso Camargo, sob protes­
to. essa legislação que aí está porque fOi ela que permitiu a extinção dos nos­
sos partidos. Vem o Senador José Fragelli e diz: as duas faces do Chefe do 
Executivo. Esta ri<~ S. Ex!, contrariando o seu hábito, o seu cavalheirismo a 
sua posição de parlúilentar, utilizando uma linguagem inadequada, neste ins­
tante, ou, Sr. Presidente, essas paiâ.vras de Sua Excelência o Senhor Presiden­
te João Baptista Figueiredo foram apenas escritas na areia? Se elas foram es­
critas na areia; evidentemente, é possível que, ao enviar o pacote de' no­
vembro, Senador José Fragelli, o Senhor Presidente da República se tenha es­
quecido daquilo que ele e?viou ao Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Eu queria pedir licença ao ilus­
tre Senador, para que a Mesa possa consultar o Plenário sobre a prorrogação 
de mais 15 minutqs do Expediente, a fim de que posS'amos ouvir o discurso de 
v. Ex•. 

Em votação. 
Os ·srs. Senadores que aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. · 
Continua com -a palavra o nobre Senado"r Idmar F;ranco .. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Mas dizia eu, Sr. Presid'ente, quando da 
oportuna 'interrupção de V. Ex•, à qual eu ·agradeço, que não é possível que o 
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Senhor Presidente da República se tenha esquecido do que ele enviou ao Con­
gresso Nacional. E no nosso espírito, Sr. Presidente, perguntamos, Senador 
José Fragelli, o que terá acontecido com o Senhof Presidente da República?· 
Porque a Nação quer paz, quer ordem, quer tranqíiilidade, quer eleições li­
vres, honestas e limpas. Serã que foi a doença ao Senhor Presidente da Re­
pública? E eu já tive a oportunidade de dizer, uma vez, que a Nação toda, 
particularmente a Oposição, rezou pelo seu restabelecimento. J ã disse tam­
bém que quando nós estamos doentes, nós nos-aproximamos, por meditação, 
de Deus, e, nq entanto, entendi que o mau-humor com que o Senhor Presi­
dente da República voltou que S. Ex• se aproximou do diabo nesta doença. 
Sua Excelência, ao invés de estar mais perto de Deus, como acontece quando 
estamos doentes, Sua Excelência parece que dialogou com o diabo, porque 
não é poss(vel que se dirija ao Congresso Nacional, em 1979 com estas pala­
vras e envie agora o pacote de novembro. 

O Sr. Humberto_ Lucena - Permite V. Ex' urp. aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Com muito prazer. 
O Sr. Humberto Lucena - Em primeiro lugar, reporto-me ao aparte do 

nobre Senador José Fragelli, para dizer a S. Ex• que, quando me referi a um 
pequeno grupo, não foi a um pequeno grupo das Forças Armadas. Eu men­
cionei um pequeno grupo palaciano, que, a meu ver, é constituído apenas de 
um ou dois militares que, eventualmente, prestam serviços ali. Um destes, 
candidato virtual, como todo mundo sabe, à sucessão presidencial, está tecen­
do a sua trama para ascender ao poder, ap<;)s o General Figueiredo. Os ou­
tros, como bem disse o jornalista Vilas Boas Correia, num inagnffico artigo 
no Jornal do Brasil. no dia da edição do .. pacote", são aqueles que formam 
uma oligarquia, iSto é, um grupo de pessoas, inClusive civis, que se apossou 
do poder desde 1964. E o ilustre jornalista os ~it-a nOrrliúalmente, senão veja­
mos: Costa: CavalCanti, Mário Andreazza, Delfim Netto, Einílio Médici, Er­
nesto Geisel, Hélio· Beltrão e mais uns dez, pelo menos. São as mesmas pes­
soas que, ao longo de vinte anos, vêm se sucedendo no poder, ora num minis:. 
tério ora noutro. Esse grupo não tem interesse nenhUm na rotatividade dopo­
der; quer continuar cOntrolando o governo no Brasil, respaldado por urna mi­
noria militar que, em fases excepcionais como esta que estamos vivendo, vem, 
fala e age em nome das Forças Armadas, mas sem nenhuma au'toridade, por­
que eu tenho certeza de que as FoFças Armadas Brasileiras, legalistas e demo­
crãticas, não se engajaram neste golpe baixo que atinge em cheio as nossas 
instituiÇões políticas. Mas, para ilustrar a parte final deste aparte, desejo ler 
para V. Ex', porque é da maior gravidade, um trecho da Coluna do Castell~, 
de hoje, subscrita pelo conhecidíssimo e festejado jornalista Carlos Castello. 
Branco, do Jornal do Brasil; "'As advertências do Governo de que considera a 
união oposicionist'a uma radicalização e de que, em conseqíiência, providên­
cias suplementares poderão ser adotadas, preocupam igualmente os meios 
políticos e iitduzem à tentativa de definir uma área de ent~ndimento. A res­
posta do Governo à incorporação poderia ser um novo projeto estabelecendo 
obstáculos à sua efetivação. Exclui-se a hipótese de emenda ao pacote, dada a 
decisão apúe"ntemerite já tomada de fazer com que o projetO se beneficie 'do 
expediente do decurso de prazo. O projeto deverá ser votado tal como sai.u do 
Palãcio e qualquer nova medida viria- por intermédio de outros projetos. Mas 
teme-se ainda o piOr, a decretação do estado de emergência, qUe estã nas . 
preocupações do Deputado Thales Ramalho. O estado de emergência, decre­
tado depois de ouvidQ o Ç"onselho Con_stituciOnal (constituído pelo Presiden­
te da República, os Presidentes da Câmara e do S.en'açio, o M~nistro da J~stiça 
e um MiniStro representante da área militar) irriportaria na· suspenSão das ga­
rantias constituciOriais enum.eradàs no dispositivo sobre estado de sítio e ou';' 
tras. 

Medida constitucio~al, ajustar-se-ia ao_ formalismo jurídico de que não 
pretende afastar-se o Ministro Chefe do Gabinete Civil". _ 

ora, Senador Itamar'. Franco, essa ameaça me p-a·rece de urTI ridículo su­
premo. Como é que o Brasil se situã.ria pÚante o mundo c~vÍlizado, se o. Se­
nhor Presidente da República viesse a baixar o estado de em~rgên,cia, que é. 
uma triedida excepcional contida na ConstituiçãO, de satvaguarda de defesa 
do regime, só porque dois ·partidos da OposiÇão, rta forma da cOnsti~uiçã_o e 
das leis 'se incorporaram 'para·enfrC!ntar um casuíSmo do.' Governo. Isso ê 
iit.Crívei; eu não posso.acreàitar que issO tenhã qualquer procedêrrda. E sabe 
V. Ex-' o que é o estado de emergência. Ele_só pod~ ser decretado quando há 
qualquer ameaça de subvÚsão à or.dem. pública. Qual é a ameaça de subver­
são? Quem -é 'que eStá silbv.ertendo a ord~m_ pública? Se há atgu6m que subver­
te a ordem no Brasil, neste momento, é o Governo com es$e -projeto, porque 
está tumultuando a ordem jurídica· institucional d:o País. 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex• não tem razão. Hâ uma subversão 
em marcha, é a subversão de derrotar o PDS. Isto é subversão. A derrota nas 
urnas do Partido do Governo signi(icara esta subversão a que. V. Ex' cita ~a. 

reforma. Então, tem-se que falar em subversão; e lamentamos que tenha pas­
, sado pelo cérebro privilegiado do Deputado Thales Ramalho esse estado de 

emergência. Eu acho que nós é que estamos em estado de emergência nesse 
instante, nós ê que precisamos sair desse estado de emergência. 

• O Sr. Mauro Benevides- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Ouço V. Ex• 

O Sr. Mauro Benel'ides - E para estacar essa subversão em marcha, é 
que a Deputada Cristina Tavares concebeu aquela sua emenda, que pelo seu 
sentido irônico, pelo menos-deveria influir pedagogicamente junto ao Gover· 
no: mandar computar para o PDS todos os votos atribuídos aos partidos de 
Oposi"ção. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu aproveito o aparte do Senador Mau­
ro Benevides para, com muita honra, ouvir o Senador José Lins e indagar de 
S. Ex• se ele ficaria satisfeito que todos os votos fossem contad,os para o .PDS. 

O Sr. José Lins- Senador Itamar Franco, pode alguém acoimar esta 
medida como favorável ao PDS. o·rato é que. se o PDS tiv.er maioria, essa. 
medida pode revelar. Mas a lei não obriga ninguém a votar no PDS. Então, 
V. Ex' chega à conclusão de_que, se o PDS ganhar, é porque alguém o prefe­
riu, porque a maioria preferiu o PDS. Mas me causa espécie, nobre Senador, 
a facilidade com que se envolve o nome das Forças Armadas nos problemas 
políticos do País, Eu _me refiro, eXpressamente. ao aparte dado pelo nobre Se­
nador José Fragelli, corrigido, ou amenizado, aliãs, pelO aparte do Senador 
Humberto Lucena. V. Ex• me desculpe, mas eu entendi o contrãrio. Tanto é 
assini. que a refe-rência feifâ pelo nobre Senador Humberto Lucena foi no sen­
tido de dizer que não se referiu às Forças Armadas, mas a um pequeno grupo. 
Quanto a este pequeno grupo, eu acho que esses homens são uns cidadãos 
brasileiros ém pleno uso dos seus direitos. V. Ex• citou, por exemplo, o Minis· 
.tro do Interior e o Ministro Costa Cavalcanti, são brasileiros em pJeno uso 
dos seus direitos e podem, portanto, opinar sobre as questões políticas e par­
~icipci.r' da vida política, sempre que forem convidados por qualquer Governo. 
De modo que eu não vejo, nobre Senador, realmente, por onde se atacai' as 
Forças Armadas, por esse lado. Mas queria, também, fazer uma referência·a 
essa insinuação -do nobre Senador José Fragelli de que o PresidCnte muda de 
posição, muda de opinião ... 

O Sr. José Fragelli - Muda de face. 

O Sr. José_Lins- ... muda de face. O que o Presidente da República faz, 
nobre Senador, é m,ud·ar, é ajüstar suas medidas para confOrmar a vida públi­
ca· do País ao seu projeto fundamental. E aqui que acho 'que todos nós, políti­
cos, deveríamos perceber o problema e apoiar o Presidente da República nes­
se objetiVo maior que é o projetO de abertura. Fala-se em ditadura,_ mas .... 

O Sr. José Frage/li ~Estão fechando e V. Ex•
1 
fala em aber~ura. Te11:ha 

paciênciã! 

O Sr. José Lins- Nobre Senador, o projeto que veio para o Senado Fe-. 
deral, ,primeiro, é legal. Está baseado em todas .as nortt)as juríçiicas atualmen­
te ... 

O. Sr. José Fragelli -- É liberal, é democrático, t3.mbém ..• 

·O Sr.. José Lins- b libe;ra'l, é democrático porque não y:ai obrigar_ o elei~ 
tora escolher o PDS ou outro qualquer partido político·qualquer .. O eleitor 
votará no partido que bem entender. M3.s, note V .. Ex•: o que acho constran­
gedor é,- por eXémplo, o irhperfali~mo do PMDB, q·ue, em nome de' 'uqta su­
poSta·fu$ão ou agiJJtin:ição;p_rocura·absOrver o PP. V. Ex• sabe, nobre.Sena­
dor. Itam.ar !7ranco",. que ~s outroS pa'rtidos de OposiÇão riãéi 3.ceit:ifn isto; 
Não se deix'am, não ac'eit"am deixar-·se absorver por um úniCo. Agâra, é" o im­
perialismo do PMDB que ãvança sobi-e o PP, dentro de uma· supOsta idé"ia d~ 
que isto vai ajudar os dois: Na realidade, isto vai resultar em um reforçO" ao_ 
PMDB e nada mais, sem -dúvida. 

O Sr. José Frag(!lli- Beneficiará aos dois, ao PitiÓB e ao PP também. 

O SR. ITAMAR FRANCO -.Senador José Lins, às· vezes, não é fãcil 
dialogar .Com V. E·x,, sobretudo quanto_ V. Éx' está do.tado desté altp.espírito · 
deinocrático -como -na--taide de- hoje.-- - --- - -- -- ----------- ----- ------

0 Sr: José Lins- É a contrapartida dá democracia de V. Ex' 

. O SR. ITAMAR FRANCO- Creio que hoje, V. Ex• se revela umgran: 
tle democrata. Possivelmente, foram aquelas n?ites. de Ouro· Preto, junto ... · 

O Sr. José Lins ---:- Ouro Preto só pOde ter feitO bem ao meu espírito, 
nobre Senador. · 

O SR. ITAMAR. FRANCO- ... as casas do século XVIII junto ao bar-
roco que deve ter inspirado V. Ex.• nesSe apâ.rte. · 
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Tenho impressão, nobre Senador José Lins- as galerias estão vazias­
que se tivesse algum assistente nessas galerias, hoje, e ouvisse V. Ex' pe? priR 
meira vez, haveria de supor que nós aqui é que representamos o autontaris­
mo·, nós é que queremos impor a este Pais unú ditadura partidária ... 

O Sr. José Lins- V. Ex' não tenha dúvida quanto a isso. 

O SR. ITAMAR FRANCO- ... nós é que queremos realmente fiChar o 
regime. E Vx', aí nessa sofídão do Partido do Governo. Ao mesmo tempo es­
tou com um certo dó de V. Ex' pro estár aí nessa solidão ... 

O Sr. José Lins- Pelo menos V. Ex' tem esse sentimento. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Se V. Ex• der um giro de trezentos e ses­
senta graus há de verificar que,' realmente, está solitário. 

O Sr. José Lins- Mas, eu estou em boa companhia, nobre Senador. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Evidenté, evidenTe. Quando V. Ex• disse 
que o Senhor Presidente da República quer é ajustar,-ajusiar o que'? Senhor 
José Uns, o que o Governo quer ajustar? O Governo nãp quer ajustar nada. 
O Governo não quer dar alternância de poder. 

O Sr. José Lins- O Governo sugere uma lei democrática, que vai ser de­
batida e votada. 

O SR. ITAMAR FRANCO- O que é mais importante, Senador José 
Lins, e é essa a nossa pena de V. Ex•, é que V. Ex's, também não vão fazer 
parte d_o Poder. V. Ex•s vão sci apenas instrumentos. 

O Sr. José Lins- O que estamos querendo é apenas o bem desta Nação, 
nobre Senador. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Percebe-se, e até aceitamos. 
V. Ex•s. serão apenas o instrumento de aprovação daquilo que o Gover­

no quer. Mas, na hora da escolha de ministros, na hora de determinação da 
política econômica e social do Governo, na hora das reclamações nos ple­
nários do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, o Governo não escuta 
V. Ex's. Mas agora, a toque de caixa, democraticamente- e hã uma marchi­
nha, em Minas, que diz: '~Marcha soldado, cabeça de papel, se não marchar 
direito, vai preso no qua-rtel" -e até chamaram a Oposição de cabeça de pa­
pel - é isso, Senador José Lins. 

O Sr. Evelásio Vieira- Senador Itamar Franco, V. Ex!! me permite um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Pois não. 

O Sr. Evelásio Vieira - O Senador José Lins acusa o partido de V. Ex• 
de imperialista ... 

O Sr. José Lins - Não acuso, eu observo. 

O Sr. Evelásio Vieira - Ou observa. Vou registrar rapidamente uma 
proposta fantástica, apresentada por um Senador do PDS do Nordeste para 
equacionar um Sério problema de âmbito estadual. Brigam para o lançamen­
to do candidato a Governador, nessse Estado nordestino o Governador, que 
já foi Senador e que deseja retornar ao Senado, e um ex-Governador, que é 
Deputado Federal e que, segundo as pesquisas, é o homem mais forte dentro 
do PDS para disputar o Governo. Para conciliar os dois grupos e atender aos 
interesses imperialistas dos grupos oligárquicos daquele Estado, esse Sena­
dor, com mandato nesta Casa, propõe: ele renuncia ao seu rriã.Ddato de Sena­
dor, os dois suplentes também renunciam, o Governador atual disputaria 
uma vaga para o Senado; o outro, o Deputado Federal, o ex-Governador, 
também disputaria a segunda vaga, conseqUência da renúncia do atual Sena­
dor. Um Suplente iria para a Prefeitura" da Capital daquele imporante Estado 
do Nordeste, e o outro Suplente teria uma outra nomeação. ~ a compen­
sação, a retribuição para o autor da idéia. E para o ato de rerlúncia altruístico 
desse Senador, ele seria o candidato a Governador desse Estado. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Meu caro Líder do Partido Popular, V. 
Ex• disse muito bem, é fantástica a idéia, mas poderá acontecer. 

Chegou o Senador João Calmon e S. Ex" me recorda um fato. Eu, por 
exemplo, não creio que o nobre Senador João Calmon vâ votar favorável ao 
Governo. Sabe porque eu não creio? Veja V. Ex• que, hoje, nós estamos fa­
lando das questões partidárias e eu queria até falar da dívida pública, das em­
presas estatais, do orçamento monetário esse orçamento de que não temos 
nem conhecimento, esse orçamento que é feito sem que O Congresso Nacional 
tome conhecimento. Mas, vejam o nobre Senador João Calmon, que apresen­
tou uma das emendas mais sérias à Constituíção deste País, e que conseguiu 
- se não me engano - a assinatura de todos os Senadores, com exceção de 
um ou dois, emenda esta que obrigava a União a dar 12% dos seus recursos 
para o setor educação; Senador do Governo, homem dedicado ao problema 
educacional, que exerceu, na Presidência da Comissão de Educação, um tra-

balho laborioso, preocupado, inclusive, em dimensionar o problema educa­
cional brasileiro até o ano 2.000; o Senador João Calmon está ali. Eu assisti à 
sessão do Congresso Nacional, quando o Líder do Governo, nesta Casa, na 
tribuna, foi contra essa emenda. Portanto, vendo o Sr. Senador João Calmon, 
não posso acreditar que S. Ex f vá vOtar esse .. pacote". Não é possível que o 
Senador João Calmon, num instante de meditação profunda, naquela Casa 
do Congresso Nacional, na Câmara dos Deputados, ao olhar para aquela tri­
buna onde haverá de ver o fantasma do Líder do Governo ali, presente, con­
tra a sua emenda, por certo dirá: "Eu não dou esse voto. Eu vou embora para 
casa" S. Ex• se colocou sob a lei da fidelidade partiária. Mas, S. Ex' vai en­
trar, vai ver, daquela tribuna, o fantasma do Líder ali presente contra a sua 
émenda enquanto -que n6s da Oposição estaremos defendendo veemente a sua 
emenda, S. Ex•. irá dizer: "Não vou. Por quê vou ser instrumento do Governo 
nesta hora, se na hora de uma emenda que interessava â Nação, o Governo 
não _fez do seu Partido, o instrumento? "Quando olho para o Senador JOão 
Calmon já veJo a pOsição de S. Ex": possivelente, não irei vê-lo ali no "paco­
te". Não acredito. Não acredito, porque essas coisas são muito sérias, elas 
marcam, elas ficam na alma, dói lã no coração. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO -Meu caro Presidente, vou encerrar, ou­
vindo o nobre Senador Jos_é Lins. 

O Sr. José Lins- Senador Itamar Franco, eu quero agradecer a oportu­
nidade que o nobre Senador Evelásio Vieira me dâ para desmentir a notícia 
que saiu hoje no jornal. 

O Sr. EVelâSio Vieira ......:. Os jornaiS já publicaram? 

O Sr. José Lins- O jornal deu essa notícia hoje e eu até pensei que V. 
Ex" tivesse lido. 

O SR. ITAMAR FRANCO- vo·u pedir um favor a V. Ex•,jã que vai 
responder ao Senador Evelásio Vieira. E. que o Senador Evelâsio Vieira me 
confundiu, evidentemente os Estados do Nordeste são vários, eu gostaria dos 
nomes, o nome do Estado, o nome desses políticos. 

O Sr. Evelásio Vieira - A luva foi certa! 

O Sr. José Lins- Certarriente ele contará a V. Ex" Não sei se hâ um caso 
semelhante, mas a referência expressa foi feita ao meu nome. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Mas quem é, nobre Senador'? 

O Sr. José Lins - Eu já disse, nobre Senador, foi com o meu nome. O 
jornal está aí, não preciso negar nada. Mas, quero agradecer ao nobre Sena­
dor Evelásio Vieira, porque ele me dá a oportunidade de desmentir essa noti­
cia. Desmentir por uma razão muito simples, nobre Senador. f: que respeito 
muito os meus suplentes, embora alguém possa ter levantado essa hipótese, 
eu jamais tratai-ía de um problema dessa natureza sem considerar a posição 
dos meus suplentes, que merecem o meu total e integral apoio. Quanto ao 
mais, o PDS do Ceará tem lideranças de grande envergadura e a elas cabe de­
cidir a questão das eleições do Ceará. Eu agradeço a V. Ex" a oportunidade" 
que me dá, de desmentir, de público, essa notícia. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO- Senador José Lins, não vai haver nenhu­
ma emenda no pacote sobre isso não, não é? 

O Sr. José Lins - V. Ex' está ·sugerindo aiSUma coisa? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não. Estou é preocupado se vai haver al­
guma emenda ... 

O Sr. José Lins- Se V. Ex• estiver interessado ainda hã tempo; o prazo 
vai até amanhã, nobre Senador. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não perco tempo, nobre Senador. 
Mas, Sr. Presidente, vou encerrar. 
V. Ex• vej_~ que eu gostaria de abordar problemas do setor econômico, 

mas como já disse, nós estamos numa convocação desnecessária, infrutífera e 
só nos resta, Sr. Presidente - e, com o devido respeito, vou usar a palavra, 
mas não é naquele sentido tão frontal - só nos resta ficar, aqui, tentando 
xingar o Governo. Durante todo esse período de convocação, o que faremos é 
isto: xingar o Governo, mostrar que estamos, aqui, inutilmente, gastando o 
dinheiro da Nação. Ao PDS não adianta xingar, coitado do PDS, xingar o 
PDS não valería a pena. Mas, xingar o Governo no bom sentido, mostrando 
que eJe realmente, está na rota errada, está no caminho errado. 

Era o que tinha a d~zer, Sr. Presidente. Muito obrigado. (MuitO bem! 
Palmas.) 
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. \ 
O SR. PRESIDENTE (Passos Porto)- Presentes na Casa, 33 Srs. Sena-

dores. ' 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- Um momento, nobre Senador, 
porque estou, ai'nda, anunciando a Ordem do- Dia. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Estou pedindo a palavra para uma questão de 
ordem com referência à Ordem do Dia. · · 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- Vou anunciar a Ordem do Dia. 
Não há número para deliberação. Em conseqüência, ficam com a vo­

tação adiada os itens de números l a 8. 

São os seguintes os itens cuja votação fica adiada 

I 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 4, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 12, de 
1981), que autoriZa a Prefeitura Municípal de Potirendaba (SP) a elevar em 
CrS 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeíros e ses­
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 5, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusãõ de seu Parecer n"' 15, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevar em CrS 
31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqilenta e seis mil, setecen­
tos e vinte e cinco cruzeirosro- rrtOntane de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municipios, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 6, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão" de seu Parecer n"' 18, de 
1981), qUe autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cf$ 2.718.448,24 (dois milhões setecentos e dezoito mil, quatrocen­
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) o montante de sua. 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em turno úníco, do Projeto de Resolução nl' 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 279., 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de RiO Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil e seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justica. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

5 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nl' 60, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 396, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em CrS 128.968.800,00 (cento e vinte e oito milhões, novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 397, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

6 

Votação, em turno úníco, do Projeto de Resolução n"' 88, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 594, 
de 1981), que autoriza a Escola Superior de Educação Física de Goiãs a con-

tratar operação de crédito no valor de CrS 9.813.300,00 (nove milhões, oito­
centos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 595, de 1981, da Comissão 
- de Constituição de Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i'l01, de 1981 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 675, 
de 1981 }, que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar em 

_Cr$ 130.213.9J9,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta-e cirico centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c juridicidade; e 

_-de Municípios, favorável. 

8 

Votação, em turno único, do projeto de Resolução no 102, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão _de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 678, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinville (SC) a elevar em 
Cr$ 526.7l6.obo,oo (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
..:...._ de Municípios, favorãvel. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Vamos passar, então, à discus­
são do item 9. 

Antes, porém, concedo a palavra, para uma questão de ordem, ao nobre 
Senador Dirceu ca:rdoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com o apoio do art. 444 do Regimento- dúvidas sobre a aplicação do 
Regimento, quanto à tramitação de projetos nesta Casa- resolvo submeter 
a V. Ex• a seguinte questão de ordem. 

Na sesSão de abertura não foi possível ninguém levantar questão de or· 
dem, e não há dispõsitivo regimental nenhum que possa impedir que um Se­
nador levante uma questão de ordem, para corrigir o andamento, modificar 
ou alterar uma informação, distorcer Úma providência, -ou até reparar uma 
injustiça, ou um ato impróprio cometido pela Mesa. A questão de ordem é 
feita para isto. 

Apresentamos na sessão anterior uma questão de ordem sobre as Mensa­
gens Presidenciaís que não cobrem toda a gama de projetos de empréstimo, 
hã uma parte descoberta pelas Mensagens e essa parte, acreditamos, o Sena­
do, possivelmente, não vã discuti-la. 

Hoje levanto uma outra questão de ordem: na Mensagem do Senhor Pre­
sidente da República, remetida à Casa, em data do dia 3 de dezembro de 
1981, diz Sua Excelência: 

··com fundamento no art. 29 § l'?, letra b, da Constituição, con­
voco extraordinariamente o Congresso Nacional, no período de 6 
de dezembro de 1981 a 15 de janeiro de 1982, para discussão e vo­
tação das seguintes proposições, ora em tramitação nas duas Ca­
sas." 

Sr. Presidente, ao que estamos informados por fontes que nos são fide­
dignas, hã na Casa centenas de projetos de pedidos de empréstimo. Então, 
pelo que estabelece a Mensagem Presidencial: Hora em tramitação nas duas 
Casas", a nosso ver,- e por isso nós estamos convocando a atenção de V. 
Ex•- só poderemos discutir aquelas propostas que deram entrada no Sena­
do até o dia 3 de d~mb_r_o. fQra daí, não pode entrar, a título nenhum de: 
empréStimo, porque está ultra petita. Sr. Presidente, estã ultrapassada e não 
pode ser discutida pelo Senado, só deveremos tomar conhecimento daqueles 
projetos de empréstimos que deram entrada até o dia 3 de dezembro. 

Ainda mais, Sr. Presidente, como os requerimentos que enviamos, pedin­
do essas informações à Mesa da Casa sobre o número de empréstimos exter­
nos, o número de empréstimos internos, por Estados e etc., e o Sr. Presidente 
não despacha em cima da data, up-to-date; despaéha quando bem lhe aprou­
ver, depois que está descansado, esquece as. injúrias da véspera, por isso, nós 
não temos conhecimento do número de pedidos de empréstimos em trami­
tação na Casa. 

Os jornaiS, às vezes, noticiam: são 306. A meu ver são 320, parece. Sr. 
Presidente, no mecanismo do Senado, embora, tenha o PRODASEN ... Vou 
esperar, porque o Presidente estã se instruindeJ ... 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não estOu me instruindo, estou 
me informando .. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presidente, desculpe-me, foi uma 
falta de termo. Sr. Presidente, não sabemos o número certo desses projetos, 
razão pela qual pediria a V. Ex•- ouça bem o que estou pedindo, porque se 

. fizer um requerimento, ele vai para a Mesa, o Sr. Presidente, -na hora de des­
pachar, lembra que nós o injuriamos na véspera então não despacha naquele 
dia. No dia seguinte, S. Ex• lembra que fomos atrevidos naqueles dias, e tam­
bém não despacha. No dia que ele despachar vai ser na véspera.dejaneiro, e 
aí haverá uma hemorragia de empréstimo, uma coisa violenta, inestancâvel. 

Então, pediria a V. Ex• ... V. Ex• estâ se informando ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Estou ouvindo V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Dou um crédito a V. Ex•, embora V. 
Ex• não tenha o dom da ubiqUidade. Dou razão a V. Ex•! Não o estou criti­
cando em nada. 

Sr. Presidente, desejava saber quantos são as· projetos, mandasse infor­
mar jun_to à Secretaria da Mesa. Quando vamos lá pedir, dizem:· não pode, 
porque o Sr. Presidente não despachou; não pode nesse dia, não pode no dia 
seguinte, não pode três dias depois, e estâ entrando requerimento de pedido 
de empréstimo. 

Sr. Presidente; primeiro, que V. Ex• me informasse ciuantos os projeto's· 
de empréstimos que deram entrãda até o dia 3, o total- vou falar pausada­
mente enquanto o Secretário da Mesa está anotando, está anotando para não 
atender, porque depois perde~ Vai se fazer, como,.se fez com o Plano de Apli­
cação de Mato Grosso do Sul, mandaram dois: o primeiro, que era o ideal, 
perderam, perderam e. não sabem onde puseram~ e quando mandaram o se­
gundo~ era aquele que devia ser mesmo. Mas nós os temos aqui. 

Sr. Presidente, solicito a relação de todos os projetos que entraram até o 
dia 3, do dia 4 nós não tomamos conhecimento mais. Nós podemos rasgá~los 
aqui, em Plenário, porque não estão atendidos' e acobertados pela M.ensagem 
do Senhor Presidente da República. Com a indicação dos que· s'ão emprésti­
mos externos, aqueles gue são irlternos; aqueles que são· feitos em dólares, 
aqueles que são feitos em marcos. · 

Nós temos que dar trabalho, Sr. Presidente, esta é uma Casa dos mais fe­
li:Zes funcionários do mundo, nãO é do Bi-asi!. E dePois nós explicaremos, em 
outra sessão para a frente, porq~e são os mais fdizardos do mundo. Tem que 
dar um trabalhozinho para se fazer. · 

Sr. Presidente, V. Ex• está bem informado. h surpreendente, porque 
quando nós pedimos quais são os que entraram no dià, é uma luta tremenda, 
não dão nem Os que entraram no dia. EntãO .• hoje, acho que a Presidência so­
freu· uma transfOrmaÇão radical. . 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto.)- V. Ex• está esPenindo a deci-
sãó? -- -

O SR. DIRCEU CARDOSO- Não. A minha queStão de ordem ... 
QuantOS minutos eu tenho? · 
O SR. PRESIDENTE. (Passos Pôrto)- V. Ex• já passou a questão de 

ordem, já passou o períOdo Q.e reclamação, V. Ex' já tem os 10 minufos: 

O SR. DIRCEU CA.RDOSO- Agradeço· a M~sa ago~a. porque ela. 
sempre informa contra;. hoje, informou a favor. 

Sr. presidente;$empre pedi <lqui que a Mesa m~ndasse colocar um reló- . 
gio à fr_e_ntc daS bancadas; não posso toma.; conta do tempo, mas aí eu ~orna-. 
r.ia conta. A Mesa n.unca fez isto. É unla providência que peço'desde o terppo 
do saudoso Pn!sidente Petrôn"io Portel~a; depois fiz ao temPo do saudoso Pre~ 
sidente Mag:31!1ães Pinto~_depois, do saudoSo; eminentíssimo e imortal Luiz. 
ViU na Fil,ho. e, hoje, do brilhante e tambêni imorial Pre-sidente Jarbas Pas'sari­
riho: um relógio ·para controlarrrios o tempo, porque aQteOntem, Sr. Presiden- · 
te, questionou-se que eu havia fal3.do rriais que lb ffiinutos, mas eu es'tava dis­
.cuiindo um projeto; não estava fazendO encáminhainento de votação; pdrtan~ · 
to, .dispunha de Ui-na hora de piazO. Mas, se'm o relógio.· 

Sr. ·P~esidente, que V. Ex• me informe os pfojetos até: o dia 3; dePois do 
dia ,3. nós não tom'amos conhecimento e n.ein Podemos tomar 9onh~imento 
porque eles nilo estãO acobertados pela m.ensagem presidenc;iaf, qual esse vO~ 
lume de dinheirO que nós teinos._no anu-de 1981, para que a máquiria, essa 
njáquina. faÍsa do Serlado, a guitar~a qué fabriCa dinheiro fat~o. ·a guitarrá do 

. tenipo de Albino ·Mendes- o prime'irO fabrica·nte de dinheiro. no Brasi(- e 
ach'o que ele deverhi vir Pàra o Sen'ado, para tomar lições Como se" fabrica di­
nheiro ,falso. A gllitarr_a fUnciona à i noS sU.bter?âi1eoS, nos socã.võés dQ Sená~ 
dO e pioduz milhões- milhões! _:_e têni uma circUlação· rápida neste' País. · 

·Pediria a-v. Ex-! mC-íilforma.sse, já q~e.esiá côrri oS-dados aí, a minhà 
questão de ol"dém, para que nós p·udessemos de hoje.em dià:nt~, torna! uma 
pfovidêrlcia con'tra a' entrada, pOrque P~efe'il'os. afOitos, Govêrnadores aPreS-

sados, já que o Senhor Presidente da República convocou o Senado para 
aprovar isto estão remetendo às centenas, e, nós não poderemos impedir isto! 
E o dinheiro do povo que serâ reduzido, a tal poder aquisitivo que nós tere­
mos uma montanha de dinheiro para comprar um pão. 

Estamos caminhando para a Alemanha do tempo do marco na l' Guer­
ra! Nosso dinheiro está tão desvalorizado que, aqui, enquanto a Casa da 
Moeda fabrica 140, ISO milhões por ano, nós fabricamos 300 milhões, e este 
ano rtós vamos ouvir qUanto, a tê agora, já estão em tramitação e os que o Se­
nado já liberou! 

Este é um povo irremediavelmente perdido! Ninguém pensou nisso. 
E a Bancada do GovernO que não tem um para ouvir isto, não tem nin­

guém aqui! A Bancada do Goverrio, Sr. Presidente, desertou. Isto é como 
sentinela em Roma. O sentinela não tem o direito de abandonar a praça. A 
praça não é o imperador; a praça não é ·a ConstitÜição; a praça é a inviolabili­
dade da lei! A praça é a felicidade do povo, a praça é a dignidade e a honra da 
Nação. I Muito bem! Palmas.) 

OSR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) A Mesa ouviu a questão de ordem 
de V. Ex~. ouviu a sua reclam~ção e ouviu, por assim dizer, um discurso de V. 
Ex• a respeito da convocação do Congresso Nacional. 

Gostaria de dar um_a informação, inicialmente, ao Senador Dirceu Car­
doso, sobre o que a Presidência pensa da matéria. O Senhor Preside!) te da Re­
pública, na f0rrria da ConStituição, convocou O Congresso N':lcional com ma~ 
téria- específiCa. Sua Excelência declara, alfas, aqui o seguinte: ..... discussão e 
votação das seguintes proposiçÕes, ora erri tramitação nas. duas Casas". O 
que vale dizer, tudo que chegou ao Sencido até o dia 6 essa matéria é a única 
que vai ser objeto de votação. 

O SR. DlRCEU CARDOSO ...:. Muito bem, Sr. Presidente! 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Agora, discussão, o entendi­
mento pessoal meu, por exemplo, as comissões técnicàs do Senado Federal 
podem funcíçmar normalmente sobre matéria que não seja ·constante da con­
vocação, mas que Seja da tramitação natUral delas. 

Este é o meu entendimento pessoal, como aliãs é o entendimento que a 
Câma~a dos DepU:tad_os tell?- para o funcionamento de suas c~missões técni~ 
cas. 

O que não pode vir a Plenário para deliberação é matéria que não seja 
aquela constante da mensagem do Senhor Presidente da República que estã 
enftramitàção' no COngresso Nacional: Projé:tO de Lei Complementar sobre 
lnelegibílidade, a Mensagem que cria o·Estado de" ROndônia, o Projeto de lei 

. qUe estabelece as eleições-para 82 etc. De modo q"ue, quanto' a esta parte, acho 
que' V. Ex• terri o mesmo pensamento da Presidência. 

Nenhuma men.sagem do Senhor Presidente da República que chegue ao 
Congresso Ná.c!<>.nal, a partir do.dia 6 de dezembro, será.mais Objeto de deli~ . ·. · .. · 
beração, porque rtão' consta da convoCação extraordinária. Mas, Ó Senado ·: ... · 
federal recebeu; por exemplo, hâ dois dias, Projeto de iniciativà de Senador.: 
Lemos aqui dois projetos de Senador que foram aceitos,· e podem s~r·-·va~· 
mos dizer - discutidós quanto à sua consq.tucionalidade na Comissão ·de .. 

:Constituição e JuStiç;:t. o que não Pode é ~erem_trazidos a Plenârio p·ara\i9:. 
tação. · _ · - ·· ·.··· · 

Q'uantÓ_à segunda parté da questãp de ~rdem, Sobre_ a relação de ~rÓjé. 
tos de errlpréstimos, coriversei.agbra, aqui, cOrrt a assessoria da MeSa, ·d~ffi:o- ' 

. radamentt!. Ela m·~ trouxe a rei3.çãq -de todC?s, irá cOmeçar 8. dat}lografâ .. -los 
. hoje e espeTo que amanhã possamos entregar a V. Ex• a relação de todos até o 
dia_ 6 de dezembro. · · · 

Acho ·que ate~di 3. V. _Ex~ 
.. 

O s·r. E~efásio Vieira.-· Pe'ço a p~lavia, Sr. Presidente. 

O SK DIRCEU CARDOSO--' Dá a(ê pa,ra desconfi~r que V. Ex• este-
ve em Caldas Novas.' Já tomou o seu refresco.~. ·· .· ·. ·. 

O SR. PRESIDENTE (Passos PÔito) ~Há uns de~ anos atrãs estive em 
Caldas Novas. (Pausa.) . . · . 

-Concedo a pal~vr"a ao nobre .Senad?r ~;,êlá~io ·Vie'ir~. · ... 
O SR. DIRCEU CARDOSO - V. Ex• estâ li;me, gdsiei de V. Ex•! 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Muito obri~'ado. 
O SR. DIRCEU CARDOSO- :renho gostadode·oütras posições; V. 

EX' foi muito feli,Z, fdidssim"p. Àté desc'onfio·qúe V,. ExJ_quçira até> mudar d~ 
Partido, porque rio- POS ... /Riso~.) .. · .. ,·~ · 

- OSR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)'-.Concedo a palávr~ a0,nàbre Se-
:· nado.r Ev.elásio Vieira. . ·- . . . . · . ·. · · · · . 

. . - ' ' . . . ' . ' 

· · O Sr. Evelásio' Vieira-Sr. PresiOe.nte, 'às quin~e h o r~~ e dezês~ds Íninu~ 
tos·. corripareci'à Mesa; dirigi-rrie ~V. EX•. solicitando-a r:ninhcl'insciiçãÔ_p~ra 
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falar antes da Ordem do Dia, na qualidade de Líder do Partido Popular; e 
sinto que vou ser ultrapassado. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Realmente V. Ex• solicitou às 
15 horas e 30 minutos a palavra como Líder. Até ponderei a V. Ex• que a 
Mesa pensa que no início da Ordem do Dia os líderes só devem falar em ma­
téria altamente relevante. 

O Sr. Evelásio Vieira - É o meu caso. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Então, eu pararei a Ordem do 
Dia, porque nós já estamos aqui a concluí-la. Porque não havendo número, 
eu estava anunciando a Ordem do Dia, quando -houve uma questão de or­
dem, sobre a Ordem do Dia, do nobre Senador Dirceu Cardoso._ Pediria, en­
tão, a V. Ex• mais dois segundos para eu concluir. 

O Sr. Evelásio Vieira- Sr. Presidente, eu pediria a V. Ex•, de acordo 
com o Regimento, para poder fazer uso da palavra, nesta oportunidade, por­
que a matéria é relevante. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) ~Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Evelásio Vieira. · 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Para uma questão de ordem, 
concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma questão de ordem)- Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores: 

De acordo com o art. 180 do Regimento Interno, como não há quorum 
legal para prosseguimento da sessão, peço a V. Ex• que encerre os nossos tra­
balhos. 

O SR. PRESIDENTE (Cuntia Lima) - Na verdade, observamos, em 
plenário, a presença de apenas 7 Srs. Senadores. Não havendo número exigi­
do para a continuação da sessão, vou encerrá-la, designando para a próxima 
sessão, a realizar-se às 14 horas e 30 minutos de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do projeto de Resolução nl? 4, de 1981 {apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nl? 12, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
CrS 6.017.802.61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e ses­
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 13 e 14 de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nl? 5, de 1981 {apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nl? 15, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevar em CrS 
31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, setecen­
tos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 16 e 17 de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nl? 6 de 1981 (apresen­
tado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nl? 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen­
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro ·centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridic'idade; e 
- de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto d~ Resolução nl? 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nl? 279, 
de l981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 

Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionaliltade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução fi9 60, de t98l (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nl? 396, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito milhões, novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 397, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

6 

Votação, ·em turno úitico, do Projeto de ResoluÇão nl? 88, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia co-niõ conclusão de seu Parecer nll 594, 
de 1981), que autoriza a Escola Superior de Educação Física de Goiãs a con­
tratar operação de crédito no valor de CrS 9.813.300,00 (nove milhões, oito­
eentos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n' 595, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e· Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 101, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de EconOffiia como conclusão de seu Parecer nl? 675, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar em 
Cr$ 130.213.939,45 (ceilto e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 

.trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n' 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9l02, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 678, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinvile (SC) a elevar em 
Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mil cruzeiros) o. montãltte de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 679 e 680, de 1981, das Comhsões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionaldade e juridicidade; e 
- de MunicíjJios, favorável. 

9 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n• 1.211, tle 1981) do Projeto de Resolução n• 49, de 
1981, que autoriza o Governo· do Estado de Mato Grosso do Sul a realizar 
operação de empréstimo externo, no lialor de USS 30,000,000.00 (trinta mi­
lhões de dólares americanos), destinado ao programa de investimentos doEs-
tado. · . 

10 

Discussão·, em turno único, do Proje~o de Resolução nl? 99, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia. Como conclusão de seu Parecer nl? 
673, de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Santa Cata_rina a elevar 
em Cr$ 966.JQQ.OOO,OO (novecentos e sessenta e seis milhões e trezentos mil 
cruzeiros) o montante de sua díVida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 674, de 1981, da Comissão 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade· e juridicid~de. 

11 

Discussão, em turno único, d;o Projeto de Resolução nl? 188, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia cOmo éonclusão de seu Parecer n9 
1.116 de 1981), que autoriza o Governo do. Estado de São Paulo a contratar 
operação de crédito no valor de Crl 1A35.641.087,00 (um bilhão, quatrocen­
tos e trinta. e cinCo milhões, seiscentoS e quarentà e um 'mil e oitenta e sete crü-
zeiros), tendo . .. . 

PARECER, sob n' 1.117, de 1981, da Comissão 
- de ConStituição e Justiça, pela ·constitucionalidade C juridicidade, com 

voto vencido do Senador flugo Ramos. 
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O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 40 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE LINS NA 
SESSÃO DE 2-12-81 E QUE, ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORA­
DOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSf!: UNS (Para declaração de voto)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Doente, impossibilitado de comparecer ao Senado, de cumprir com as 
suas obrigações de parlamentar, o Senador Arnon de Mello merece o nosso 
apreço, a nossa admiração e, pelo menos, o nosso respeito. 

Teni., Sr. Presidente, o Senador Arnon de Mello honrado o Brasil, honra­
do o seu pequenino Estado, e honrado esta Casa. 

No momento em que S. Ex~ procura cumprir o seu dever de democrata, 
de membro de um partido, trazendo a sua solidariedade aos seus colegas, 
num instante particularmente difícil da nossa vida democrática, um colega 
lhe nega o direito de usar das suas próprias prerrogativas legais. Um só, Sr. 
Presidente, um só colega. Lamento profundamente o que ora acontece e que­
ro, por isso, pedir ao PDS que aceite apresentar em· seu riome um voto de de­
sagravo ao eminente colega e a sua família. Muito obrigado a V. Ex• 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE LINS NA 
SESSÃO DE 5-12-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSI!: LINS (Para encaminhar. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto de Lei n9-ll4~ de re!evantednteresse para os EstadÓs, quanto à 
carga tributária, nada ii10Va.-ú PrOjeto permite a taxação· da Õperação de cif­
culação de mercadorias na sua passagem do grande para o pequeno come-r­
ciante, ou seja, para o varejista. Não cria taxas novas, não aumenta as taxas 
existentes. 

O art. 2"' foi objeto de entendimento inicial entre as Lideranças, no senti­
do de suprimir-se o art. 39 da lei citada, ou melhor, o seu§ 7"' O requerimento 
por mim apresentado decorre da condição inelutável de que, uma vez intro­
duzida uma emenda, mesmo supressiva, o projeto fatalmente terá que voltar 
à Câmara dos Deputados e, neste caso, a urgência que pretendíamos seria 
perdida. 

Daí, o requerimento por mim assinado, aliás, tariibém de acordo com as 
Lideranças. _ 

Este projeto, Sr. Presidente,- não é novo, como alegou o nobre Senador 
Dirceu Cardoso_. Não estamos votando nada apressadamente. Sua mensagem 
foi assinada pelo Presidente da República no dia 19 de novembro de 1980. 
Não é, portanto, nova na Casa. Os entendimentos para a votação da maiéria 
foram conduzidos através das Lideranças. Como não chegamos a um acordo, 
preferimos que a apreciação da matéria seja adiada. 

Mas, não era apenas isto, Sr. Presidente, que eu queria dizer. 
lnverdades são ditas aqui como se fossem instrumentos de defesa do 

povo e do Páis. A verdade é deturpada, Sr. Presidente. 

O Sr. Itamar Franco - Não apoiado! 

O SR. JOSE LINS - Dou um exemplo: Senador Dirceu Cardoso, de­
pois de esclarecido, afirmou e repetiu que a mensagem apreciãda ontem rela­
tiva. à administração do Governo de Fernando de Noronha,- criava um novo 
cargo de Governador. Pura inverdade. A lei que criou o cargo de Govern3:dor 
é de 22 anos atrás. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Institucionaliza. 

O SR. JOSÉ LINS- A lei que criou o Governo de Fernando de Noro-
nha é de 22 anos atrás. -

Não v~tie Pois a pena escutar a parfenda daqueles que não estão interes­
sados em acertar. 

Sr. Presidente, se neste fim de Sessão Legislativa já não tivéssemos uma 
nova convocação para dar continuidade aos nos,c;os trabalhos, eu sairia daqui 
profundamente amargurado, pela frustração de um ano perdido de trabalho 
no Senado. Ano perdido não porque a Maioria da Casa o quisesse. 

O Sr. Marcos Freire - Muito menos a Minoria. 

O SR. JOSÉ LINS- Camões cantou os feitos dos grandes homens da 
sua terra; Milton cantou o Paraíso, Erasmo, a loucura; o Senador Dirceu 
Cardoso ... 

O Sr. Dirceu Cardoso- O heroísmo. 

O SR. JOSÉ LINS- ... expõe, pura e simplesmente, as suas profundas 
angústias que trãs para dentro do Parlamento. Ora, essas angústias não inte­
ressaq~ à Nação. O momento é extremo. Merecesse talvez de nossa parte um 
exame de consciência. A Oposição se deixa levar pelo Senador Dirceu Cardo­
so corno se fosse ... 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima. Fazendo soar a campainha.) -
Nobre Senador José Lins, permita-me interrompê-lo. A palavra lhe foi conce­
dida para encaminhar a votação sobre requerimento de sua própria autoria. 
Não gostaria de ser, mais uma vez, censurado, como o fui anteriormente. As­
sim, peço a V. Ex' se atenha ao tema para o qual solicitou a palavra, o enca­
minhamento do requerimento. 

O SR. JOSJ': LINS- Atendo ao apelo de V. Ex• Sr. Presidente, embora 
considerando-o arbritrário. Fui citado nominalmente pelo Senador Dirceu 
Cardoso. Tenho o direito de falar. 

Mas termino, Sr. Presidente. Que Deus nos ajude, a nós, parlamentares, 
a compreender que temos que cumprir o nosso dever. A modificação do Regi­
mento é uma necessidãde, para que 66 senadores não permitam diluir a sua 
personalidade na acidez da palavra de um único senador. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Fechem esta Casa! 

·O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima. Faz soar a campainha.) 

O Sr. Dirceu Cardoso_- Fe_chem esta Casa. Mandem-nos para casa! 

O SR. JOSÉ LINS- Não, Sr. Presidente. Não é como S. Ex• diz. Não é 
o Senador Dirceu Cardoso que quer servir ao Parlamento. S. Ex' quer, isso 
sim, servir-se do Parlamento. Foram suas as palavras: desejaria aproveitar to­
dos os momentos para dizer qualquer coisª. É tom?-ndo o tempo de todos que 
está prejudicando profundamente a Casa, que está prejudicando profunda­
mente a Nação. 

O Sr. Dirceu Cardoso - A minha dor. 

O SR. JOSÉ LINS -Sr. Presidente, em nome dos brios do Senado, peço 
a V. Ex' entenda: é urgente adaptar o Regimento, para que a acidez de um só 
nào {:lOSS-ã corrOef a perSOnalidade de todos os demais. (Muito bem! Palmas.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

N' 19, de 1981 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no ~~o das atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno, e nos termos dos arts. 79,47 e 483, §59, do Re­
gulamento Administrativo, aprovado pela Resolução n9 57, de 1976, e tendo 
em vista o que dispõe o Ato n9 18, de 1976, resolve baixar o seguinte Ato: 

Art. J9 Fica alterado, na conformidade das discriminações constantes 
dos Quadros I a V, anexos, o Orçamento Interno do Fundo de Informática e 
Processamento de Dados do Senado Federal- FUNDASEN, para o exercí­
cio financeiro de 1981. 

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 26 de novembro de 1981.- Jarbas Passarinho, Presi­

dente- Passos Pôrto - Gi/van Rocha - Cunha Lima - Itamar Franco. 
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liZ .e~ - SENADO FEDERAL ~.E C E I TA 
ji2.e!l • FlllOO OE l~FORM .. s:TICA E PROCESSAMEI'LTO DE OAOOS 00 SENA O FEDERAL - FUNOASEN l-ll9/8l A~I:.ICO "J 

EM Cr$ 1 ,00 SITUAÇ~O AliTERIOR SITUAÇÃO ATUA I. 

d•l .. Ct•CCI'o~•çlo •Uift"'-1 ·~~·~~ 
co.tt~o•l• OIIIIRICAI O'l;l"TU ~ci:S'!~~ tCC.O.OIC~ 

l-RECURSOS ORDtN/(RIOS I 51 o. 700.000.0 'O 700 000 09 
1 , 1- tRA:lSFER!NCIAS CORRENTES 

1. 1 • l-Recursos cons 1 gMdos no o~amento gera 1 da 
União, nos tennos dos parãgrafos 39 e <19 
do artigo 483, da Resoluçio n9 58, de 1972 
cem 11 nov11 redaçio dada pel.l Resoluçio n9 
S7, de 1976, do Senado federa 1 , a serem re 

464.400.000,01: pa~~~dos ao FUtiDA,SEti, - 00 464.400.000,00 00 
1.1.2-Credl to S1.1plerrentar aberto pelo Decreto n9 

B6.J26, de 01/09/81, a ser repassado pelo - - 80.000.000,00 Senado Federa 1 . 00 

l.Z·TRAHSFtRtNCIAS DE CAPITAL 
bcursos consignados no or5arento geral da Uniiio 
nos termos dos pa.rã9rafos Q e 4Q, da Reso1uçiio 
n9 SB, de 1972, com a nova red.,ção dada pela Re-
soluçiio nQ 57, de 1976, a serem repassadas " 

00 ~ '"" FUliOA'5Ert. 46.300.000 00 00 

c:--J-:--f"''"_-..... r ·--~'""'_] .a .... _ ........ r ........ ':'""""]""'" .. : ...... ] [ ~ucrr~ ~'~ --, 

SITUAÇÃO ATUAL 
c;) ["'""'':""' ... ''"T"' .. N~"" ... ] 

iJ2 .1111 - SENADO FEDERAl RECEITA ·-·I lll.08.- ~00 tiE INFORMATICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO fEDERAL - fUNDASEM 1-119 81 AKCICO 

EM Cr$ 1,00 SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAI. 

diiU •••ceHoc~clo ·-~ ~"nt• ~~: -·cn fll~TU i'~'l.~:t. 
2-RECURSO!i VINCULADOS 2 500,090.99 2.509.000.00 

2.1-TRANSFERl:NCIAS CORRENTES 
2.1.1-Rllceita oper_!ciona1 previs t~ no orçamento 

g!ral da Unlaa, a. ser executada nos termos 

( 

do parãgrafo 39, do artigo 483, da Resolu-
çio 58, de 1972, c.om a nova redação dada 
peh Resolução 57, d~ 1976, da Senado Fede 
r a 1 , combinado com o parãgra f o 19, do ~~~ 
ga 4Q, do ata n9 09, de 1980, dA Camhsao 
Diretora do Senado Feder~!. 2.500.000,00 22 2.500.000,00 22 

l-RECURSOS DE OUTRAS FONTES 62.000 000.00 83.369.005 82 
3.1-TRArtSFERt:NCIAS C()RRENTES 

3.1.1-Res;eita operacional oriunda de IJrgios ~~~U 
niao, a ser executada nos termos do para-
~rafo 29 do Artigo 49 da Ato nQ 09, de 
980, dt1 Comissão Diretora do Senado fede-

ra1. 62.000.000,00 " 2.000.000,00 " 3.1.2-SA1da positivo do fUNDASEN, verificado no 
fim de e~~ercfclo de 1980 {parãgrafo única, 
art l9o 39 do Regkll amen to do FUNOASEit, aero 
v11do pelo Ato nQ 18, de 1976, da Caml5sao 
Diretora do Senado Federal; artigo 483, do 
Regulamento Administrativo do SeR!do Fede-
ral, aprovado pela Resolução nQ58, 71:6 ~972, Wtllll nova redilcio dada aãh Res.57 76 . - - - 7.263,194,62 " 

c-:--r•ut•~r"' .. :"'""'",.I' .... :"..,'"] ""'''"'~"'"'"r•eo• .. «:"•'''']"'«"'' .. _...,.,,.J c RCCCI~ rom --., 

. -- . 

SITUAÇÃO A TIJAL 

iJ2. P.l1 - SENADO ftOERAL RECEITA 
1!2.~8- FIJiOO DE INFO~ICA E P 

1 " OAOOS no smoo ""'"" - '""""' 1-09/Bl 4NEICO 
,_, 

EM Cr$ 1,00 SITUAÇlO .t.~T,ERIOR 5 I T ti 4 ÇÂO ATUA I. 

cd•n• CI,CCIIIC&ÇIG 
·-~ 

PCMHI ~cÓ~g:jf -·c.o.• PC"TII ~:-:.. 

3.1.3-S!ldo de receita operac1ona1,oriunda de ô 
gaos federais, verificAdo no fim do exerc1 
cio de 1960, eKecutac!o a maior e nio inte 
grado .,o orçarrento Interno do 'fUND~EM na 
-quele eKerclcio, nos tennos do par~grafo 
nlco do art. JQ do Ata n9 18, de 1976 e p 
r;9rafo 29 da art. 49 da Ato n9 09,de 198 
~mbos da Coml55ão Diretora do Senado Fede-
ral. - - - 10.JJB.578,77 90 

3.1.4-Sa 1 do oriundo de reversão i recefta, de sa 1 
dos d~ ellltJenhos in5crltos em Restos a. ,,_ 
~r, consider~das 1ns.ubshtentes em 31/12/ 

, nos. tenro5 do Drt. 38 d11 l.ei 4.320, de - - - 3.767.232,43 " 17/0l/64. 

. .. -i 

I i I I i 
l 

I 
i 

I j I i 

~ITUAÇÂO ATUAL 
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(12.911 - SENADO FEDERAL A E 'cuRSOS DE TODAS AS FONTES 

PROGRA:'MA DE TRABAL D 
~!l-i9 81 ANEXO " Q2 ,lJB - FUNOO IJE INFORI-tÃTlCA E PROCESSAMENTQ º.E MOOS 00_ SEifADO FEDERA~ - Fl.JNDASE~ 

EM CrS 1,00 SITUAÇÃO AHTf:RIOit SITUA,ÇÃO ATUAL 

c.6 •••• ,III'CCifiC,o,çXco P·O~IT<U ATIVIDADII T D TA!. l'~e>•CTDI .lTIVID.lOtl TDTA!. 

lEGISLATIVA 575.200.000 00 I <rutlAos"., 
IJlHIHJSTRAÇXO 575.200.000 00 676.569.005 8 

01070214 ADMliiiSTRAÇ-'0 GERAL 16.500.000 00 20.600.000,0 

430004 SERVIÇOS POSTAIS E llf.: TELECOMIJIHCAÇOES 16,500.000,0 20.600.000,00 

PROCESSAHf:HTO DE OAOOS 558.700.000,00 655.~.005,82 
01070244 -

095000 *~lli~~ ~M~~~A~ ~~~~IC!t E PROCESSAMENTO 5.000.000,00 5;.000.000,00 

01070244 

J86000 HANliTEHÇJ.o 00 CENTRO 0E INFORf.lilTICA E PROCESSA• 
~NTO DE DADOS 00 SENADO f!OERAL 553.100 .oao.oo 650,969.005,82 

*RECU!tSOS VINCULADOS 

TOT A t. c:> - 575.200.000,00 575.200.000,0 - 76.569.005!82 676.569.005,82 

lJZ.íJ\1 ~ SEKAOO FEDERAL NATUREZA D DESPESA 
Rft:URSO$ DE TOOAS AS I'"ONTES 

lJ2 .IJ8 • FUNDO DE INFORM,I;11CA E PROCfSSAMENTO DE DADOS 00 SENADO FEDERAL - FUffOASEH IJH~9/B1 ANEXO 111· A 

!H Cr$ 1 00 ~ 

SITUAÇÃO A H T f: R 1.011 

c4 • • • • U~ICiriCaçlo 0-DI"ARIOI IUICGII~A0Gl OUffiAl f"O>I"Ttl CAUIO~I· ~OC"~IIII<;.\ 
1 lU.,~wru 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 98.900.000.00 
3. 1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO 9a.9oo.ooo ao 
3.1.1.0 PESSOAL 39.300.000,00 
3.1.1 .1 PESSOAL CIVIL 165.300.000 00 - 14.000.000. 99.300.000 00 

01 VENC!Hf:~HOS E VANTAGENS FIXAS 168.000.000,00 - 14.000.000~00 sz.oao.ooo.oo 

o' DESPESAS VARIAVEIS 17.300.000,00 - - 17.300.000,00 
3.1.1.3 OBAIGAÇ~ES PATRONAIS 37.000.000100 - 3.ooo.ooo o 40.ooo.oooloo 
3.1.2.0 MATERIAL DE CONSUJ1) 28.500.000100 - 2.500.ÓOO-c~9tl 31.000.000.00 
3.1.3.& SERVIÇOS OE TERCEIROS E ENCARGOS 211.600.0oD ao 2.500.000100 4.500.000.0 218 1600.000,00 
3,1.3.1 REMU:iERAÇAo DE SERVIÇOS PESSOAIS 3.750.000,00 - - 3.7-50.000,00 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS_ E ENCARGOS 207.850.000,00 2,500.000,00 4.500.000,0 214.850.00~,:)0 

3.1.9,0 DIVfRSAS DESPESAS llE. CUSTE.IO 2.000.000100 - a.ooo.ooo o 10.000.000!00 
3.1.9.2 DESPESAS {)( EXE'RCfCIQS ANTERIORES 2.000.000,00 - a.ooo.ooo.o to.ooo.boo.oo 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 76.300.~oo ao 

4.1.0.0 INVESTI HEJHOS 75.SOD.OOOIOO 
4.1.1.0 OBRAS E tNSTALAÇOES s.ooo.ooo.oo - 20.000.000,00 2~.000.000,00 

4.1.2.0 EQUJPAJoENTOS E MATERIAL PEAHAHEim: 40.000.000,00 ' 1D.000.00il,OO 50. 000 .oco ,00 
4. J.!I.O DlvtRSOS INVESTIMENTOS 500.000,00 - - 500.0001-00 
4.1.9.2 DESPESAS DE O:ERCfCIOS ANTEJHORES 500,000,00 - - 500.000,0' 

4.2.0.0 INVERSOES FIHAHCEIRAS &:10.000,00 - - aoo.ooo,oo 

4.2.5 ,{t AQUISJÇ:JiO DE TfTUlOS REPRESENTATIVOS 
DE CAPITAL JA INTEGRALIZADO 800.000,00 - - 600.000,00 

UOIT. .. ~·--:r:---T......_ ... _,..., 1 ~--·---::-r--.m. -•,---•• 
!239.JOO.OOO .OOJlS!l.600.000,00J49S.90J.OOO ,OOJ US.500.00DA0L 800.000,0'L ~ 

·-r ........ --;::,~--~ I 76.J00.000.02J F-200.000.00 t 
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ll2. gg - SE"AOO FEDEAAL NATUREZA 
"R'CURSO:I OC TOCAS AS FONTE$ 

OI )ESPESA 
112.118 - FUNDO DE !NfQRHÃT!t.A E PROCESSA."'.ENTO !)( DADOS 'DO SENADO ~fpERAL ~ FUNOASEN .0Hl9/81 AHtXO IH- B 

·- nf crs 1 ,õa ·-
SITUAÇÃO A TU A I. 

C d Do I O U~(~I"C4,JO o~~'"t~•o• VI" CU~ADO' DUT~AI fO~TU u.11:eo~ .. cco"awoe.o. 
I ~>.C.,UTQS 

3,0~0.0 !)(SP(SAS CORRENTES §gQ ~§2 oQ~ §a 
3, 1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO 600.259.005182 
3.1.1.0 PESSOAL 319.300.000100 

3.1.1.1 PESSOAL C!VU .. 252.300.000 IDO - 14.000.000,0 266.300.000100 

OI VENCIMENTOS E VAHTAGENS fJXAS 218' 000.000,00 - 14 .ooo .ooo,oo:232 .ooo .ooo .~o 
02 !)(SPESAS VARIAVEIS J4.Jocr;ooo,oo - - 34.300.000,00 

3.1.1.3 OBRIGAÇOES PATRONAIS 50.000.000 100 - 3.000.000,00 53.000.000100 

3, 1.2.0 MATERIAL DE CONSUMO 28.500.000,00 - 2.500.000/.X 31.000.000100 

3.1.3.0 SERVIÇOS DE TERCEirOS E ENCARGOS 211.600.000100 2.500.000 00 25.869.005,8 239.969.005182 

3.1.3.1 REMutlERAÇJIO DE SfRVIÇOS PESSOAIS 3' 750.000,00 - - 3. 750.000,00 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 207 .aso.ooo,oo 2.500.000,0 25.869.005,8 2 236.219.005,82 

3.1.9.0 DIVERSAS DESPESAS DE .CUSTEIO 2.000.000,00 - 8,000.000,0 10.000.000,00 

3.1.9."2 DESPESAS OE EXERCfCIOS ANTERIORES 2.000.000,00 - 8,000.000,0 10.000.000,00 

~ .0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL Z~. 3QO .ogo ~ 
4.,1.0.0 INVESTIMENTOS 75.500.000,00 

4.!.1.0 OBRAS E INSTALAÇOES 5.000.000,00 - 20.000.000l)O 25.000.000,00 

4.1.2.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000.000,00 - 10. ooo. ooo,c-: 50.000.000,00 

4.1.9.0 OI VERSOS INVESTIMENTOS 500.000100 - - 500.000100 

4.1.9.2 DESPESAS ()f EXERCfCIOS ANTERIORES 500.000,00 - - 500.000,1)0 

4.2.0.0 INVERSOES FINANCEIRAS 800,000100 - - 800.000100 

4.2 .s.o AQUISJÇ.I.O DE HTULOS REPRESENTATIVOS 800.000,00 - 800.000,00 DE CAPITAL JA INTEGRALIZADO 

~·--~~ .......... - ....... ·_~15:··· ........... ~ .. ~-21 w ......... M ... Jj;f ..... ~ .......... ~ .. r···· ........... J ..................... Q 
.100.000,00 00.969.005 _82 600.269:005 8_2 75.500.000 00 800.000,00 - 76.300.000~00 

~ ............ ~ 
676.569.005.82 

RECURSOS OE TOO.AS AS FONTI:5 
1]2.~11 ~ SENADO fEDERAL 

00 
NATUREZA DA pESPESA 

AOO FEDERAL FUIIOA~EN ~l ~9/61 ANEXO IV 
\12.118 - F\ISOO 0( lNFORHÃTICA E PROCESSMENTO O" 'lADOS SEN - -

EM Cr$ 1.00 S'~TUAÇÂ.O ANTERIOR SITUAÇÃO A TU .A I. 

c• I o I I (I~ICI,.CA;lo WOt'-O<f~10 ~ lftW u.~whTO UTC-o~o;o.O .. .c.o. MtLf'"l>'"' f ITtW l•tWUfO U.IIOOI'II.I.C~-..o 

3.0.0.0 OCSPE 5AS CORRENTES 4~§ ~~Q.OOa 1 ~0 i:O~ ~~2 DQ5 1 ~~ 
3. 1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO 498.900.000,00 600.269.005 8Z 

3.1.1.0 PESSOAL 239 300.000 o 319.300.000,0 

3.1.1.1 PESSOAL CIVIL 99.300.000 co 266' 300.000 .oo 

OI VENc'IMENTCS E VANTAGENS FIXAS 82.000.0CO,op 232,000.000,00 

02 QESPE"SAS "VARIXVEIS 17.300,000,00 34 •. 300 Loco .ao 
3.1.1.3 OBRIGACDES PATRONAIS 40.000.000100 53.000.000100 

3.1.2.0 MATERIAL Of CONSUI<K) 31.000.000,0 31 .ooa.ooo,{) 

3.1.3.0 SERVIÇOS DE TERCEITOS E ENCARGOS 218.600.000,0 239.969.00518: 

],1.3.1 RE!o\UNERAÇAO DE SERV!~OS PESSOAIS 3. 750,000,00 3.750.000,00 

3.1.3.2 OlJTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 14.650.000,00 236.219.005,82 

3.1.9.0 OI VERSAS DESPESAS ~ CtJSTEIO. 1o.ooo.ooo -o 10.000,000,00 

3.1.9.2 DESPESAS DE EXERCfCIOS ANTERIORES 10.000.000,00 10.000.000,00 

4.0.0.0 OCSPESAS Cí CAPITA~ 76.300.000100 76.~00.0001~~ 

4.1.0.0 INVESTIMftiTOS 75.500.000100 75.500.000,00 

4.1. 1.0 OBRAS é: INSTALAÇOES 25.000.000 ,o 25.000.000,00 

4.1.2.0 EQUI~I\I>IENTOS E MATERIAL PERMANENTE . 50.000.000,0 _so.ooo.ooo,o 

.j,_\.9.0 DIVERSOS IN'JESTIHE.NTOS 500.000 o 500.000,0 

4.1.9.2 DESPESAS DE EXERCfCIOS ANTERIORES 500.000,00 500.000,00 

4.2.0.0 INVERSOES FINN\CEIRAS BOO.ÓOO ,00 aoõ.o00 100 

4.2.5.0 AQUIS:J.liO DE TITULOS REPRESENTATIVOS DE CAPITAL JJ( 
INTEG UZAOO ' 600.000,00 800.000.00 

I 
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IJ2.1J~ - S(NAOO FEDERAL __ _ __ _ _ 
DEMONSTRATIVO DA RrcEltA E DA OltSPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOM!CAS 

"2 .~8 ~ fl.rWO 0C [NFORM.i:TICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL - FUHOASEN 

IJl-119/81 

ANEXO V ·A 

EM CrS 1 00 -
51 TUA ÇÃO ANTER.IOR 

• ' ' ' ' ' . • ' ' . ' ' . 
••~ • "'" 1 c • elo ~· •••• c TO T o L ..~ ........ 1o oo·l C I o • TO f' L 

RECEITAS CORRENTES 528.900.000 ,oc DESPESAS CORRtN'rES 498.900.0013,0 

TRAASFER(NClAS CORRE!tTES 528.900.000,00 DESPESAS. DE CUSTEIO 498.900.000,0 

SLJPERAVrT DO ORÇAMENTO CORRENTE 30.000.000.00 

-
TO TA L s2a. soa .coo,ao T O T A L 528.900.000,0 

R(CEITAS OE CAPITAL 46.300.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 76.300. o'oo.oo 
TRMSF!R!:NCIAS OE CAPITAL 46.300.000,00 INVESTIMENTOS ·75.500.000,00 

INVERSOES FINANCEIRAS BOO.OOÇI,OO 

SUPERA.VIT 00 ORÇAMENTO CORRENTE 30.000.000,00 

T O T A L 76.300.000,00 T O T A L 76.300.000,00 

... -

112 .!J3 • SE:tiAOO FEDERAL . · 
DEMONSTRATIVO DA RECEJTA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

~2.1J8 · FU\100 OE HIFQRM!\T!CA E p.RQC MENlO OAQQ NAD • F 

_:! I ! u 1\ ç A O À T U A L 

~(Cllf~ . ' ' ' ' 
I .. C O I," o' lO ~ •• c'. " '' .. ' ''''""<~;lo 

RECEITAS CORR~NTES 30.269.005,82 DESPESAS CORRrNTES 
TRMlSF!Rt':NClAS. CORRENTES 630.269.005,8 DESPESAS OE CUSTEIO 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 

T O T A L 630 .269.005,~2 T O T A L 

RE:C(ITAS DE CAP!TAL 46.J00.000,.Q( DESPESAS DE CAPITAL 
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 46 • JOO ._ooa.o INVESTIMENTOS 

HIVERSOES FINANCEIRAS 

' 
SUPERAVIT 00 ORÇAMENTO CORfi!HTE 30.000.000,00 

T O T A L 76.300.000,0< T O T A L 

>;IHI9/Bl 

ANExo· V 

-.. ....... ,,, '' 

600.269.005,8< 

600.269.005,82 

Jo.ooa.ooo,o 

630.269.005,8 

76.,300.000,01 

75.500.000,0 

800.000,0 

76.300.000,00 
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ATO DA COMISSÃO DIRETORA '' 
N• 20 de 1981 

A ·Comissão Diretora do Senado Federal, no. uso das atribuições que lhe 
Confere o Regirilento fntefno,-e nos termos dos arts. 79,-47 e·843, §59, do RC:­

. gulamento Administrativo, aprovado pel3 Resolução n9 57,,de J976, e tendo 
em vista o. que dispõe o Ato n9 18, de.1976, resolve baixar o segqinte Ato: 

Processamento de Dados do Senado Federal- FUNDASEN, para o exercí­
cio Dnan'Ceiro de· 1981. 

Art. 111 Fica alterado, na conformidade das discriminações constantes 
dos Quadros f a V, ariexo~. o Orçamento Interno do Fundo de Informática e 

Art. 2~' Est_e Ato entra em vigor na data: de sua publicação . 

Senado Federal, 26 de_ novembro de_l981.- Jarbas Passarinho, Presi­
dente- Gih·an Rocha- Passos Pórto- Cunha Lima- Itamar Franco­
Jorge Kalume - Juiahy Magalhã~s. 
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~2.~~ - SENADO F'EOCRAL -· 
RECEITA 

~2.08 - fU!IOO DE INFORHATICA E PROCESSAMENTO OE DADOS 00 SENADO FEDERAL - f'UNDASEN ~2-:.11/81 ANElCD o-A 

EM Cr$ 1 ,00 
SITUAÇÃO ANTEAIOR SITUAÇÃO ATUAL 

c4"•• ~.,,,,.,êaçlo OuOIIICJ.S fDI<Tfl ~~~~ •ut~~..:n IO'<TCI ?~t~l:. -
\·RECURSOS ORDIN.!:RIOS 

1.1- iRANSFERtHCIAS CORRENTES 
(sqo. 7oo ooo.no 12.100,000./lO 

\.\.l-Recursos consi~n~dos no orçamento geral ,, 
União, nM termos dos p~rãgrafos JQ e 49 
do llrtigo 483, da Resolução n9 5!1, de 1972 
com a nova redação dada pela Resoluçio nQ 
57, de 1976, do Sena.do Federal, a serem re 
passados -ilO FUNDASEH. - 64.400.000,00 00 464.400 .000,0 00 l.l.;H:rédH:o Suplementar aberto pelo De~reto nQ 
86.325, de 01/09/81, a ser repassado pelo 

BO.OOO.OOO,(X Senado Feder<ll, 80.000.000,00 00 00 1.1.J~cred1 to Suplementar aberto pelo Oecreto n9 
86.448, de 08/10/81. a ser rep~ssado p~H 

ao.ooo.ooo,o: Senado F!!deral, - - - 00 
1. 1. 4-Crêdi to Sup 1 ementa r aberto pelo Decreto nQ 

86.508, de 27!10/81, a ser repassado pelo 
42,000.0(10,0< Senado federal. - - - 00 

1.2-TRii.NSFER[:tlCIAS DE CAPITAL 
Recursos consign~dos no orç~mento ger~l d.s União· 
nos termas dos p4r.;'grafos 39 e 4Q, d~ Resolução 
nQ 58, de 1972, com a nova redação dada pela Re~ 
so 1 ução níl 57, de 1976, a serem repassados " FUNOAS!:N_. 45.300.000,00 00 46.300.000 00 00 

SI UAÇAO A UAL. 
locçcrr•"'' ... l -

ll2 .t!J - SENADO FEDERAL RE'CEITA 
AHUO ,., 1!2 .!lS - Fl/:'lCO DE HiFORMATICA E f'ROCESSMIENTO QE DADOS DO SENADO FEDERAL - FU~_OASEN_ ~2-ll 81 

~-

EH CrS 1 ,00 SITUAÇÃO ANiER!OR SITUAÇÃO ATUA L. 

ftUI~oÇ.U 'OI<TCI 
-ÇA,.-t<f~AI{ ""'"'e•s •o~•u ~~! .. r:A t:dOUD ll~ftlfiCA,lG 'I;Q~,.ç~ 

2-RECURSOS VINCULADOS 
, 2.1-TRANSFERtNC!AS CORRENTES 

z.soq.oog,oo ~QQ,:oruo 

2.1.1-Receita operacional prevista no orçamento 
geral da União, a ser eKecutada nos termos 
do parã9rafo JQ, do <1rti90 483, da Resolu-
ção 58, de 1972, com a nova redação dada 
pela Resolução 57, de 1976, do Senado fede 
ral, combinado com o parãgr~fo lQ, do ~~W 
go 49; de ato nQ 09, de 1980, da Comissao 

2.500.000,00 " 2.500.000,00 " Diretora de Senado Federal. 

3~RECURSOS DE OUTRAS FOinES 83, 359.005.8 ~21558 'S<Il 19 
3,1-TRA.'iSFE Rr.'>IC I AS CORRENTES 

3.1.1-Receita operacional oriunda de ll"rgãos ~~ 
nião, a ser executada nos termos de para-
grafo 2Q do Artigo 49 do Ato nÇ 09, de 
1980~ da Comissão Diretora do Senado Fede~ 

6~ .000.000,00 ral. 90 52.000 .ooo ,00 90 
J. 1. 2-Sa 1 do posItIvo do FUNOil.SEN, ver i fi Cada no 

fim de exe1•cício de 1980 '(pard9rafo Ünlco, 
artigo 39 do Regulamento do FUNQASEN, a~~ 
vado pelo Ato nQ 18, de 1976, da Comissao 
Diretora do Senado Federal; artigo 483, do 
Regulamento Adr.~inistrativo do Senado Fede-
ral, apf'cvado ti~;la Res~l~1ção nQSB, d~6\972, com a nova rcd4 ão dada e 1 a Res. 57/76 • · 7.263.194,62 7.263.194,52 90 

-

"' -
!12.~11 - SENADO FEDERAl 

R,;~~,;~- '""""'" •-c .. 92 .B8 ~ Flt(OO DE: lNFDR~TlCA r O <>: OAIJOS llO "-11181 AMl:XO 

EM Cr$ 1,00 51TUAÇl0 AHiERIOit SITUAÇÃO ATUA L. 

IIPIC!IICACIIO -~ 'OIITfl 
c.ortãoiii~ 

~-~~.- f'QIIfCI ~~~t.. Clllll 
~~NO..Cl. 

3.1.3-Saldo de l"eceita operadonal,orlundo de õ 
gãos federais, verificado no filll do exe~:: 
cio de 1980, eJ<ecutlldo a maior e não lnte-
grado ao orsamento Interno do FUND~SEN na 
quele exerc1cio, nos termos do paragrafo 
nfco do art. JQ do Ato ljQ lB, de 1976 r~~ . 
rãgrafo 29 do art. 49 do Ato nQ D9,de 19 
ambos da Comissão 'Diretora do Senado Fede-
ral. 10.338.578,7 90 10'.338.578,77 90 

3~1.4-Saldo oriundo de reversãO i recelta,'de sal 
dos de e~enhos inscritos em Restes a Pa· 

., 
rr· considerado~ 1nsub$htentes em 31/12/ 

O, nos termas do art. 38 da lei 4.320, de 
17/03/64. 3.767.232,4 90 3.767.232,4 90 

3.1.5-Recursos arrecMados nos termos do inciso 
IV d2 Art. JQ do Ato nQ 18 de 1975, da C.Q_ 
missao Diretcn do Senado federal. 189.535,37 90 

c:-T--· I. -r -~··ru 1...-......... r~· .. -;;r;·_ .. , .. .; ... ~:~ ~ RlÇ(I~ .. ,Of~- 1 - • -:- 30.259.005. 46,300.000" 676.569.005 •. 82 

SITUAÇÃO ATUAL 
~-.... -...... ~ .... -~ 

:~ J52.458.5~1j46:Joo.~ 
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02.1Jii ~ SENAOO fEDERAL RE'c.uRSOS " TOCAS " FClNTtS 
PROGRAMA. DE TRABALHO 

(1:2 .118 - F'l.INOO DE INFORHÃTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENAOO ffDrRAL - FUNDASEN ~-11/81 ANEXO " 
EM Cr$ 1 ,00 SITUAÇÃO ANTERIOR SiTUAÇÃO A T U 4 L 

,,.,,. ll~lttlot.o,Io ,ROUTOI .oHVID~Q(I To) T ~L ,AO• ITOI ATIYUI~(J lo) T ~L 

LEGISLA!IVA § 75 559 005 82 798.758 541 1~ 

AD11lNISTRAÇAO 676.569.005 82 798.758.541,19 

01070214 AOHINIS!RAÇA.o GERAl. 20.600.000,00 2a.ooo.oaa.oo 

430004 SERVIÇOS POSTAIS E OE TE:LECOMUNICAÇOES 20.600.000 IXJ 20.600.000,00 

PROCESSAME!lTO DE DADOS 655' 969.005,82 778.158.54\119 

01070244 

095000 *FUNDO DO C.EkTRO DE INfORM.(T!Ct> E PROcrSSAMENTO 
OE DADOS DO SENI\00 FEDERAL 5.000.000,00 5.ooo.aoo,oo 

01070244 

386000 HA!iUTENÇAO DO CENTRO DE INfORMA:TICA E PROCESSA· 
MEIHO DE DADOS DO StlfADO fEDERAL 650.969.005,8' 773. 158 ,_541 ,19 

*RECURSOS VINCUlADOS 

---- -
TOTAL c;> [ ____ -!['-"'"""'· '"''-' ·c::00:::'"'''"~"'""''"· 5oc":;-::0'::c'"''"'2l [ ____ _;l:..:"c:8 ;;.· '::"::.· '::'c.' :.:· '"' lc.79

::
8c.· 7.::5:::

8 
·;;.
54

;;.
1c.· •:JJ 

~2 .IIIJ - SENADO ftOEAAL Rr:CURSOS D( TOCAS AS FONTES 
NATUREZA DA DESPESA 

1)2.118- FU!iDO D.E: IlifQRMA:TJÇA E PRQC(S5.AME.IiTO Of DADOS ÇlO SEN~OíLf.EDERAL- fUtiOASEN ~2-11/81 ANEXO 111· A 

E!CCrS 1 00 
SJTl/AÇÃO ANTEftlOft 

çd;IIO nrr"!'c~;lo ~~OIHÜIO~ VIHCU••oOI OUT~A1 fO~lt~ 
'-'rfao~•• c<:e•li~,ç_o. 

c ne .. uro• 

J.O .O .O DESPESAS CõRRE.IffES §QQ ~~2 ao~ ~z 
3.1.0.0 DESPESAS DE CUST.EJO 600. 269 .aos .a2 

3.1. 1,0 PESSOAL 319.300.000 00 

3.1.1.1 PESSOAL CIVIL 2S2 .300.000,00 - 14.000.000,00 266. Joo .ooo ao 

Ol VENCIMENTOS E VANTAGENS HXAS 218.000,000,00 - 14.000.000,00 232.000.000,00 

02 DESPESAS VARLK.VEIS 34.300.000,00 - - 3,4.300.000 ,00 

3.1.1.3 OSRIGAÇ~.ES PATRONAIS so.ooo.ooo,oo - J.ooo.ooo,oo 53.000.000,00 

3.1.2.0 MATERIAL DE CONSUMO 2a.soo.ooa,ao - 2.5oo.aM,oo 31.ooa.oco,oo 

3.1.3.0 SERVIÇOS 0.:: TERCEIROS E ENCARGOS 211.600.000,00 2.500.000,00 25.869,005,82 239.969.005 82 

J. 1.3.1 REMUNERAÇi\o DE SERVIÇOS PESSOAIS 3.750.000,00 - - 3. 750 .oao ,o o 
3.1.3.2 OUTROS SEJWIÇ-OS E ENCARGOS 207.850.000,00 2.500.000,00 25.869. DOS ,82 36.219.00~,82 

3. 1.9.0 DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 2.ooo.ooo 1oo - 8.ooo.ooo,oo 10.000.000,00 

3.1 ,9 .2 DESPESAS DE EX.E.RCfCJOS AlritRIORES 2.000.000,00 - 8.000.000,00 10.000 .Oco ,DO 

4 .0.0 .o DESPESAS DE CAPJTI\L 76 ª00. 00~ 00 

4.1.0,0 INVESTI~I(NTOS 75.5DD.poo QO 

4.1.1.0 OBRAS E INSIALAÇOES 5 .ooo.ooo,oo - 20.000.000,00 25.000.000,00 

4.1.2.0 EQUIPAif:NTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000.000,00 - lO. QQO .000,00 5o .oca .ooo ,oo 

4. 1.9,0 DIVERSOS INVESTIMENTOS 5oo.ooa,oo - - 50o .ooo ,ao 

4.1.9.2 DESPtsAS DE EXERC[C!OS ANTERIORES 500.000,00 - - 500.000,00 

4.2.0 .o INVERSOES FINANCEIRAS 800.000,00 - - aoo.ooo,oo 

4 .2.5.0 AQUISJÇJID DE TTTULOS REPRESENTATIVOS 
' DE C.'\PITAl JÃ INTEGRALIZADO aoo.ooo,oo ao_o.ooo.oo 

" -·- - ~ .. _. .. , .. ........... o. ""uoko.,.. ... ,.., .. .... "'""'"" - .. NUO<<Pn"'-
,_,,._ 

J". ;ao aaa oÕl f% 569 .aas-:&J 
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G'2.G'0 • miADO FEDERAL NATUREZA DA DESPESA 
02.08. FUNDO DE_ HlfOR~J.TICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL· FUNDASEN 

riEOJRSOS OE 'TOCJ\.5 AS F0"TES 

!<12-11{61 li.NE~O 111· [) 

' .o EMCSlO 

StTUli.ÇÃO A TU li. I. 

çd~o•o UPCCIPIC~;-~ o•~•h•"••o• W I" CU~4001 D<ITftU PC.tU CU'UCOtA <CO>ilo .. oC4 
! hC .. C•TC$ 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES z~~-~~§ ~~l l~ 
3., ..o.o DE.SPESA_S DE CUSTEIO 722.458.541 19 

3.1., .o PESSOAL ~lJOO.oo 
3.1. 1.1 PESSOAL CIVIL 324.300.000 100 - . 14.000.000,00 JJB.JOo.ooo _ao 

Ol mtCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 274.000.000,00 - 14.000.000,00 288.000.000 ,DO 

02 DESPESAS VARliWE!S 50.300 .ooo.oo - - 50.300.000,00 

3.1.1.3 OBR I GAÇllES PATRONAl S 58.000.000,00 - 3.000.000 100 6J.-ooa.aoo 1oo 

J. \.2.0 MATERIAL DE CONSUMO 28.500.000,00 - 9.500.000,00 38.000.000,00 

3.1.3.0 SERVIÇOS DE ITRCfiTOS E ENCARGOS 253.600 .ooo.oo 2.500.000,00 26.058.541,19 282.158.541,19 

3.1.3.1 Rf.}\UrlEr-AÇAO DE SERVIÇOS PESSOAIS 3.750.000,00 - - 3.750.000,00 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS ( ENCARGOS 249.850.000,00 2.500.000,00 26.058.541,19 278.~08.541,19 

3.1.9.0 DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 2.000.000,00 - l.ooo.ooo,oo 3.ooo.ooo,oo 
3.1.9.2 DESPESAS DE EXERCfClOS A1iTERIORE5 2,000.000,00 - 1,000.000,00 3,000.000,00 
4.0 .o .o DESPESAS CE: CAPITAL zr,.Joo.ooo oo 
4, 1.0.0 INVESTIMENTOS 75.500.000,00 

4.1.1.0 OBRAS E INSTALAÇOES 5.000.000,00 - 20,000.000,00 25.000.000,00 

U.2.0 EQUIPA~'.l:N!OS E W.TERIAL PERMANENTE 40.000.000,00 - 10,000.000,00 5o.ooo.oo·o,oo 

4.1.9.0 DI VE RSDS INVESTIMENTOS 5oo .oóo 1oo - - 500.000!00 

4.1.9.2 DESPESAS Dt EXERCfCIOS ANTERIORES 500.000,00 - - 500.000,00 

4.l.O.O INVERSOES F!NANctiRAS aoo.ooo,oo - - 800.000100 

4. 2. 5.0 AQUISitJIO DE TITULOS REPRESENTATIVOS 
DE CAP[lAL JA ltiTEGRAUZAOO aoo.ooo.oo - - 800.000,00 

~~~--.. J: ...... ,_._ .. ,.,f, .... ..,.. ....... ~, .. ;) r::-""··'"'"' @I'"'".a" ...... ""'"''T'" ..... • '" .. u. ] .............. _ ... õl GW ..... .._ü;l 
39)XJooo.oo323.15S.54Il7?245B54JJ L~5.500.oooao soo.aao.oo • 76.Joooooa . z5R54 . 

112.~1) - SENADO Ft:Dt:RAL NATUREZA J'A 
ft"tCURSOS CE. TO~:S A,rro~ I 1)2.eB w F\.~00 DE lNFORWiTICA t; PROCfS!.AHENTO DE DADOS DO SEIIADO fEDERAL - FUNDAS[_ . 

DESPESA 02·11/81 ANt:lCO IV 

EM Cr$ 1,00 S.ITUAÇio ANTERlOFt SITUAÇlO ATUA L 

, .. ". ,.,ceHrcaclo IUitOOIUT(IC ITl>f HtiHWTQ CAUOOIII4_..e...C.O ... ,., .. twt'Qtlltll ILC WtllfO c:.~cc:o-G...c.o. 

3.0.0.0 DESPESAS CORRtNTf:S 00 269.0051~2 722 ~58 541 19 

3. \.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO 00.269.005 8.2 722,458.541 .19 

3.1.1.0 PESSOAL 319.300 .ooo .m 399.300 .coa o o 
3.1.1.1 PESSOAL CIVIL 66.300,000,00 ~~-000,00 

Ol verCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 32.000,000,00 2aa.ooo.ooo,oo 

02 DESPESAS "VARI.t:VE!S 34.300.000,00 50.300.000,00 

' 3.1.1.3 Ol!RIGAÇOES PATRONAIS 53.000.000100 61.000.000100 

3.1.2.0 M.!oTERIAL DE COt-ISUMO 31.000.000,0 38.000.000100 

J.J.J:o SER\'lÇOS DE TERCEITOS E ENCARGOS 239.969.005 8 28l.l58.54l 19 

3.1.3.1 REM:JtiERAÇII.O DE SE"RVIÇOS PESSOAIS. 3.750.000,00 3.750;000,00 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E EN.Co\RGOS 36.219.005,82 278.408.541,19 

3.1.9.0 DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO lO .000,000 ,OC 3.000.000 100 

3. \.9.2 DESPESAS DE EX'ERCfC!OS ANTERIORES. 10.000.000,00 3.000.000,00 

4.0.0.0 OESPES.o\S OE CAPITAL Z5 ~!1!2 og~ 1oo Z2 ~g~~ 
4.1.0.0 !liVESTI~!ENTOS 75,500.000.00 75.500.000,00 
.C.1.1.0 OBRAS E INST ALAÇOES 2s.ooo.ooo.o 2s.ooo.ooo;oo I 
4.1.2.0 EQUIPA!'tENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50,000.000,0 so.ooo.o·oo,oo I 

.1.9.0 01\'ERSOS INVESTIHENTOS soo.ooo,oc 500.000100 

4.1.9.2 DESPESAS DE EXERCfcios ANTERIORES soo.ooo.oo 500.000,00 

4.2.0.0 INVERSOES FlNA:ICEIRAS 800.000100 000.000100 

4.2.5.0 AQlJ!SIÇi\0 DE T!TU!..OS REPRESENTAHVCS DE CAPITAL J;( 
INTEGRAUZAOO ' BOO.OOO,OC 800.000,00 

I 
-r-·-~---~· .... - ... ..,. .... - ...... ,['"'""' ............. ..., r::-::-.... , ...... ~ 

SITU.lclo ,\Nl"ERrOA c> l31 9 300 ano od?so. 969 .005 .l'ljlfiOO. 269 1005 8?1 76.300.000.001 e· 569 .005.82] 
c-A r"·-•---r--•·-"T_"_,_,., 'r·--•-•••--r-•- -:-:;:} 

SITUAÇÃO ATUAL '-V [3Q9 JOO OOQ.00323 158 541.1_9(r?2.458.5~!-~9J 76.300 QQQ 0]lliaJ58 §41 19· 
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BZ ,ee - SENADO fEDERAL __ , 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 
Q2. IJ8 - FUNDO DE IlfFÇJ_R~TI_CA E PRQÇESSAI'(NTQ _QLQA!l:OS !ID SE.NA.OO FEDERAL - FUNDASEN AI>! E :tO ___ Y-

Em Cr$ 1 00 

SI TUA CÃO AN! .. EillOR . ·.· . • ' • ' ' ' . ' ' . ' ' ' 
... ~.,~~<~elo ....... . ..... ··~··"•<•<lo ••• < ... ..... 

RECEITAS CORRENTES 53(), 2.5.9. oos ,_82 DESPESAS CORRENTES 

\500.269.005,82 

00.269.005,82 

TRA.~SfERtNCtAS CORRENTES 630.269.005,82 DESPESAS DE CUSTEIO 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 30,000.000,00 

-
'r O T A t 630.269.005,82 T O T A L 30.269.005,82 

RECEITAS DE CAPITAL 46 .300.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 76.JOO,ooa,oci 
TRAASFtR[NC!AS OE CAPITAl. 46.300.000,00 !NVESTlMErlTOS 75 .soa .ooo ,o 

!NVERSOES FINANCEIRAS aoo.ooo,oc 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE Jo.ooo.ooo,oo 

"·---
TO TA I. 76.300.000,00 T O T A L 76.300.000,00 

--·--

9<? ,BO - SENAOO FEOCRAL . 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E 'DA DESPESA SEGUNóO AS CATEGORIAS ECON1"iMICAS 

132.88 - Fl..'ltOO OC INFORM.!;TICA E PROCES~AMENTO _DE DADOS DO SENAQO FEDERAL - f~OASrN _ 

.02 - 11/81 

ANEXO V-8 

Em Cr$ 1 00 -· 
SITUAÇÃO A T U A L .. 

• I t I I ___ T A 

•••c.,•ot•clo ••• c' •• 

RECEITAS CORRENTES 

TRANSFERtNCIAS CORRENTES 752.458.541,1 

TO TA J.. 

RECEITAS Of CAP!TAL 

TRAN.Sft:RE:NCIAS OE CAPJTAL 46.JOO.OOO;O 

SUPERAVIT 00 ORÇAI-ENIO CORRENTE 

T O TA L 
' . 

ATO DA COMiSSÃO DIRETOjlA 
N• 21, de 1981 

•• • • c 

75<?.458.541,1 

752.458.541,1 

46 .300 .000,{)( 

30' 000.000,()( 

76 .300 ,_000 ,O 

Dispõe sobre Gratificação Especial de Desempenho para servido­
res do senado FederAl. 

A Comissão Diretora do Senado Federal resolve: 
Art. 1 'i' Os servidores do Seriado Federal, regidos pelas disposições do 

Regulamento Administrativo, aprovado pela Resolução n'i' 58, de 1972, farão 
jus, ao término de cada exercício-financeiro anual, à Gratificação Especial de 
Desempenho, na forma desta Resolução. 

Art. 2'i' A Gratificação Especüil de· Desempenho corresponderâ ao va~ 
lo r médio mensal do total das diárias percebidas durante o período de efetivo 
funcionamento do Congresso Nacional, e serâ paga, nesse montante, em cada 
um dos meses. de janeiro, fevereiro e março do ano . .subseqíJente ao da apu­
ração. 

Parágrafo único.~ ConsideÍ'a-se período de apuração, para efeito deste 
artigo, o de funcionamento ordinário do Congresso Nacional. 

. ' . • • •• 
0 O • C C" I 0 .. 'lO ..... ' .. • • r • • 

DESPESAS CORRENTES 722,458.541,19 
DESPESAS OE CUSTEIO 722.458.541,19 

SUPERAVIT 00 ORÇAMf:HTO CORRENTE 3~.000.0Q0,00 

TO TAl 752.458.54~,19 

DESPESAS DE CAPITAL 76,JOO.OOO,o( 
INVESTIMENTOS 75.500.000,00 
INVERSOES FIN.AACEIRAS 600.000,00 

T O TA L 76.300.000,00 

Art. 3'i' A Gratificaçã·o Especial de DesCmpenlio não 'será paga ao servi­
dor ·que, durante cada período de apuração, tenha: 

I- faltado mais de 5 (cinco) dias injustiticadamentt:: a!J serviço; 
11- gozado licença na forma do Art. 351, salvo noS casos dos arts. 361, 

I, 363, 364 e 369; · 
III -sofrido pena disciplinar, na forma do art. 434, inciso II, 111 e IV, 

do Regulamerito Admir;t.istrativo do Senado Federal. . 
Art. 49 Na hipótese de convocação extraordinária do .Congresso Na­

cional, a Gratificação Espécial de Desempenho será reduzida em montante 
igual ao que for ·pago ao servidor, por força do disposto no art." 390 do Regu­
lametlto Administrativo do Senado Federal. 

Parágrafo único. Positivada a situação a que se refere este artigo, o pa­
gamento do saldo da parcel3 da Gratifica.ção Especial de Desempenho ficarã, 
automaticamente transferido para o mês subseqüente ao do encerramento da 
convÓcação extraordinária do Congresso Nacional. 

Art. 59 A concessão da Gratificação Especial de Desempenho fica con­
dicionada, em cada exercício financeiro anual, à existência de suficiente dis-
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ponibilidade orçamentária e ao reconhecimento pela Comissão Diretora, 
com base em exposição de motivos encaminhada pelo Diretor-Geral, de te­
rem os servidores atingido níveis justificci.dores da concessão. 

Art. 6~' Ao servidor regido pelo regime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho aplicam-se, no que couber, as prescrições do pfesente Ato, 
garantida a vantagem prevista no art. 29, no valor calculado para a Referên­
cia do cargo análogo do Quadro Permanente que corresponder à do respecti­
vo emprego. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos servidores 
do Centro de Processamento de Dados- PRODASEN, e do Centro Grãfico 
- CEGRAF, do Senado Federal. 

Art. 79 Durante os meses de janeiro, fevereiro e março não se admitirá 
pagamento de hora-extra ou gratificação por serviço ~xtraordinário, seja a 
que título for, a servidor sob regime da CLT ou estatutário que perceba a gra~ 
tificação especial de desempenho, criada por este Ato, salvo quando houver 
necessidade de plantões extraordinários, noturnos ou em fin~ de semana, 
como na hipótese de médicos, servidores dos Serviço de Segurança e do Ser­
viço de Transportes. 

Art. 89 Este Ato entra em vigor na data de sua pubficação. 
Art. 99 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretora, 3 de dezembro de 1981. -Jarbas Passari­

nho, Presidente - Passos Pôrto - Gilvan Rocha - Cunha Lima- Itamar 
Franco. 


